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Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO

 RI - 052/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 052/2022 - Deputado Caio FrançaAssunto:

Ofício nº 3613/2022/SGL/CC
Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Habitação em atendimento ao
Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Caio França.

Atenciosamente,

São Paulo, 26 de maio de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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SECRETARIA DA HABITAcAO

São Paulo, 12 de malo de 2022.

Expediente SP Sem Papel/SH n° 00136/2022
OfIclo GS/SH n° 0259/2022

Senhor Secretário - Chefe,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, em

atendimento aos termos do correio eletrOnico de 14 de fevereiro p.p., tendo por objeto

o Requerimento de lnformacao n° 52/2022 de autoria do Deputado Caio Franca, que

trata de informacOes a respeito do "Conjunto Habitacional São Vicente C," municIpio

de São Vicente, encaminhar a anexa copia reprografica integral da manifestacao
oriunda da Diretoria Técnica da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e

Urbana do Estado de São Paulo - CDHU,

Colocando-me a disposicão para eventuais esciarecimentos

adicionais, na oportunidade reitero a Vossa Excelência protestos de distinta

cansideracao.

FLAVIQJ3USTQ AYRES ANIARY
Secretário de Estado da Habitação

A Sua Exceléncia a Senhor
CAUE MACRIS
DD. Secretário - Chefe da Casa Civil
São Paulo - SP
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CONTRATO N° 9.01.03.0016,00.00.00I0296118
PROCESSO GERAL N° 10.43.132
LIclTAcAo N° 132118

CONTRATO PARA A EXECUçAO DE OBRAS E
SERVIOS DE ENGENHARA PARA oBTENcAo
DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE
BOMBEIROS - AVCB, REcuPERAcAo DO CENTRO
DE APOIO AO CONDOMINIO - CAC E DO
EMPREENDIMENTO SÃO VICENTE "C",
COMPOSTO DE 256 UNIDADES HABITACIONAIS E
DEMAIS SERVIçOS, NO MUNICIPIO DE SÃO
VICENTEISP, FIRMADO ENTRE A CDHU E A HEMA
coNsTRucAo LTDA.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COHU, corn sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, n° i70- Edificio CIDADE I. Centro,
São PauloISP CEP.: 01014-930, inscrita no CNPJ/MF sob a n° 47.865.597/0001-09. neste ato
representada por seu Diretor Presidente, Dr. HUMBERTO EMMANUEL SCHMIDT OLIVEIRA e
par seu Diretor. Dr. MIGUEL CALDERARO GIACOMINI, aqui designada simplesmente CDHU, e
de outro ado, HEMA CONSTRUAO LTDA, corn sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°
1 912. conjunto 98, Jardim Paulistano. São Paulo/SP - CEP.: 01451-000. inscrita no CNPJ/MF
sob a n° 50.647.221/0001-24, neste ato representada pelo (s) abaixo assklado (s), aqui
designada simplesmente CONTRATADA, firrriam o presente contrato, conforme homoiogaçao do
limo. Sr. Diretor Presdente as fis. 188 do vol. 02 do Processo Geral n 10.43.132 nas termos da
Lei Federal n° 13.303/16, do Regularnento Inferno de LicitaçOes e Contratos da CDHU e dernais
legslaçOes vigentes, que reger-se -ã pelas Clãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 Constitui objeto do presente contrato a execução de obras e serviços de engenbaria para
obtençào do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, recuperacao do Centro de
Apoio ao Candoniinio - CAC e do empreendimento São Vicente "C", composto de 256
un,dades habitacionais e demais serviços, no municiplo de São Vicente/SP.
compreenderido as itens detaihados na Pianiiha Orçarnentãna da CDHU (Anexo 8) e
demais documentos (Anexo 15) que integrarn a Edital da Licitação n° 132/18 e de acordo
corn a Carta Proposta Cornercial da CONTRATADA

1 2 0 objeto contratual executado deverã atingir a fim a que se destina corn a eficãcia e a
qualidade requendas. tendo por base as diretrizes gerais lixadas pela CDHU a corn
observancia das normas tecnrcas expedidas pela ABNT - Associaçao Braseira de
Normas Técnicas. inclusive da NBR 15575. bern como ainda, Os programas setorials de
qualidade firmados pela Secretaria de Estado da Habitacão no âmbito do QUALIHAS, de
conhecimento publica por meio de acesso ao portal eietrôruco da CDHU,

1.3 0 objeto do presente contrato sera executado e eritregue em conforrnidade corn a
Cronograma Fisico-Financeiro. Anexo 13 do Edital.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECucAo
2.1. As obras e serviços, objeto da presente contrataçao. serão executados pela

CONTRATADA sob o regime de empreitada a precos unitários.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3,1 As despesas decorrentes da presente contrataçao correrão por coata dos recursos
disponiveis constantes da Reserva de Verba a° 131581 - conta n° 21.01.02.03,
consignada no orçamento do exerciclo em curso e Os demais desembolsos devidamente
contemplados nos Pianos Plurianuals,

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. 0 valor global estimado das obras e servicos objeto do presente contrato é de R$
4.604.292.02 (quatro miihöes seiscentos e quatro mil, duzentos e noventa e dois reals e
dois centavos), data-base Maiol20l8. obtido pela aplicacao do desconto ofertado pela
CONTRATADA inearmente sobre Os precos constantes na Planilha Orçamentária da
COHU - Anexo 8.

4.2. 0 valor previsto nesta cláusula abrange todos Os custos diretos e indiretos relativos a
execução do objeto deste contrato, salvo alteracUes de projeto ajustadas de comum
acordo entre as partes nos limites legais, incluindo-se as dospesas do mão-de-obra e
adequacOes necessârias, remuneracOes, ensalos requisitados pea CDHU. todos os
materials e demais componentes a serem utilizados, conforme previsto no projeto e nos
programas do qualidades referidos neste contrato, transportes, fretes, born como todos
Os encargos socials, trabalhistas, securitários, tributários. previdenciários e outros
decorrentes cu quo venham a ser devidos em razão do objeto ora contratado, despesas
ndketas decorrentes de prorrogaçôes de prazo de execuçâo, alteraçöes do
cronogramas fisico-financeiros, ficando certo o ajustado que nào caberá a COHU
quasquer outros custos adicionais, diretos ou indiretos

4.3. 0 objeto contratado poderà sotrer, nas mesmas condiçOes, acréscimos ou supressOes
de ate 25% (vinte 0 cinco por cento) do valor inicia atualizado deste contrato, nos
termos do artigo 81 § 1°, da Lei Federal n° 13.303/16.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. A vigência do presente contrato terá inicia a partir de sua assinatura, encerrando-se corn
a emisso do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços objetivados.

5.2. 0 objoto do contrato deverá ser executado e concluido em 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da data da emissão da Ordem de lriicio de Serviços - OIS, conforme as
condiçoes estabeecidas no presente instrumento, podendo ser prorrogado na forma da
Lel.
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5.3. Eventual alteraçao do cronograma de execuçao será obrigatoriameate formalizada por
meio de Termo Aditivo ao contrato, respetadas as disposicOes da Lei Federal n°
13303/16.

5.4. A inobservância do prazo estipulado no presente Contrato somente serã admitida pela
CDHU quando fundamentada nos motivos elencados no Regulamento Interno de
Licitaç5es e Contratos da CDHU e. que deverão ser comprovados sob pena de a
CONTRATADA incorrer em multa, con:soante o estabelecido no Cláusula Décima Sétima
relativa as penadades.

5.5. Os atrasos justifcados e comprovados pela CONTRATADA serao devidamente
considerados.

CLAUStJLA SEXTA - DA GARANTIA

61. Para garantia do fiel cumprimento das obrigaçOes contratuais, a CONTRATADA
depositou juato a CDHU, a esse ttulo, 5% (cinco 01 cento) do valor da contrataçao, e o
fez nos termos do art. 136 do Regulamento Interno de Licitaçoes e Conttatos do COHU.

6.2. A garantia prestada deverá permanecer vigente ate a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo das Obras por parte do CDHU.

6.3. Em caso de alteraçao do valor contratuat a CONTRATADA deveré promover o reforço
da garantia, bern corno, se for o caso, o de sua respectiva validade, de modo que o valor
do garantia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor contratual e o seu
periodo de validade abranja o prazo de vigéncia do contrato.

6,3.1. No caso de alteraçao do valor contratual, o contratado terã ate 15 (qwnze) dias iteis para
apresentar do reforço da garantia, sob pena de rescisão do contrato.

6.4. A COHU fica desde já autorizada pela CONTRATADA a promover perante a entidade
responsãvel pela garantia, o evantamento de valor dovido em decorrência de aplicacâo
de penalidade do mutta, nos terrnos da Clâusuta Décima Sétima deste Contrato.

6.5. Verificada a hipOtese do item anterior, e não rescindido o contrato, a CONTRATADA
fic obrigada a efetuar a reposicão do garantia, no valor correspondente ao 0
tevantamento feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepçao da \
notificaçao do respectivo abatirnento, sob pena de retencao dos pagamentos
subsequentes ate o timite suficiente para complementar a garantia.

A garantia prestada pela CONTRATADA será tiberada ou restitulda apó.s a execucão do
objeto contratado e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, incluindo todas as
obrigacOes acessórias previstas neste contrato e inerentes é obra, mediante
apresentaçao de certidão de regularidade corn o INSS relativa a boixa do matricula do
CEI (Cadastro Especifico do INSS); e nos casos em que näo haja obrigatoriedade de
matricula do CEI a liberacao da garantia prestada será ilberada mediante apresentaçao
de declaracao de dispensa da matricula do CEI (Cadastro Especifico do INSS). em
conlormidade com a tegislaçao vigente.
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CLAUSULA SETIMA - DA EMISSAO DA ORDEM DE INCIO DE SERVIOS

71. Após a assnatura deste contrato, a CONTRATADA sara convocada para a
apresentacao da seguinte documentacão necessária a emissão da OIS - Ordem de
inicio de Servicos:

a. "Lay-out' do canteiro de obras:

b. Organograma para a realizaçao dos servicos e obras:

c. Cronograma Fisico-Financeiro, canforme minuta anexa ao Edital (Anexo 13),
obedecendo o prazo de execuçao estabelecido tambérn no Edital a o valor
proposto, cronograma esse quo serã objeto de anãiise pela COHU, a qual poderã
solicitar eventuars alteraces a serem atendidas pela CONTRATADA no prazo de
05 (cinco) das Uteis:

c 1 No cronograma, tanto Os percentuais (%). como os valores em roais (R$) deverao
ser registrados corn apenas duas casas decimais:

c2. 0 Cronograma Fisico-Financeiro devera ser representado em PERT/CPM e
deverá considerar as etapas constantes do Cronograma Fisico da obra e o prazo
para obtençao do respectivo Termo de Rocebimento Definitivo;

c.3. 0 Cronograma Financeiro deverà considerar os servicos reiatvos a cada urna das
etapas de obra considerada no Cronograma Fisico, apropriados més a ms

C 4. Uma voz aprovado pela CDHU, o cronograma fisico fmnanceiro passará a integrar o
contrato.

ci. Cronograma do permanéncia do mão-de-obra a equipamentos, compativel corn o
cronograma fisico-financoiro,

e. ART. (Anotaco de Responsabitidade Técnica) referente a obra.

f. A.RT. (Anotaçao de Responsabilidade Técnica) vinculada referente a seguranca
do Irabaiho.

g. Dimensionamento do SESMT (Servico Especializado em Engenharia de
Seguraaça e em Medicina do Trabaiho).

h. PCMAT - Prograrna do CondicOes a Mob Ambiente do Trabaiho na ndüstria cia
Construçao elaborado para as obras a servbcos, ou comprovacao de sua dispensa
nos termos da legisiaçao vigente.

Piano do Qualidade da Obra

j. Comprovacao da Matricula da Obra no INSS ou a comprovaçao de sua dispensa
nos terrnos da iegislacao aplicâvei.
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k. ApOIces de Seguro referentes ao Risco de Responsabihdade Civil Cruzado -

RCC. corn importância segurada equivatente ao valor do contrato, incluindo
cobertura contra acidente do trabatho e riscos diversos de acidentes fisicos
decorrentes da execuçäo do abjeto contratuat.

7.2. Os documentos necessãrios a emissão da Ordem de lncio de Serviços deverão estar
assinados pelo Responsável Técnico da obra.

7 3. A recusa ou o näo comparecimento no prazo assrnalado na convocaçao serão
considerados inexecuçao total do objeto contratual e ensejarao a aplicaçao das
penalidades previsias.

7.4. Apôs efetuados Os ajustes necessários no Cronograma FisicoFinanceiro, e urna vez
verifcada pela CDHIJ a regulandade de toda a documentacao, Os serviços objetivados
serão solictados a CONTRATADA rnedante a emissào de OIS's, que passarão a
integrar este contrato e nas quais serâo definidas as datas de inicio da execucão dos
serviços. respeitada a vigência contratual.

7.5 Após a ernissão da OIS, será convocada reunião de inicio de trabathos, visando
estabelecer os procedimentos e relacoes entre CDHU, CONTRATADA e prepostos da
CDHU, de forma a garantir a execucão das obras e servicos de forma planejada, dentro
dos padrôes de qualidade, prazos e otimizacão de resultados. Para tanto será nomeado
a Gestor da obra, que terá poder decisôrio sobre o planejamento e demais questes que
interfiram diretarneate nas obras e servicos, visando a sucesso do empreendimento.
corn ganhos de prazo e quatidade.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8 1 A CONTRATADA. além das obrigaçoes estabetecidas em cláusutas próprias deste
instrumento e seus anexos, bern como daquelas estabetecidas em lei, cabe:

8.1 1. Nornear formalmente, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura doste
contrato, urn preposto devidamerite habilitado, profissionat quo será incumbido de gent o
presente contrato e deverá se manter permanenternente no canteiro de obras para
receber instruçôes e proporcionar a equipe de fiscalizaçao da CDHU toda a assisténcia j
necessánia ao born cumpnimento e desempenho de suas tarefas.

8.1.2. Manter, durante toda a execuçäc do contrato, em compatibilidade corn as dernais
obnigacoes assumidas, todas as coridiçOes de habititacão e quatificaçâo exigidas na
licitaçao indicada no preambulo deste termo,

8.1.3. Ten pieno conhecimento das condiçOes locais e da regiäo oride seräo executadas as
obras e serviços.

8.1,4. Responsabilizarse tecnicamente, na forma da legislaçao em vigor, peta execuçâo dos
serviços e obras, providenciando, jun10 ao CREA, a respectiva Anotaçao de
Responsabilidade Técnica - ART, ou junto ao CAU o Registro de Responsabilidade

5.23
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Tècnica - RRT, bern coma, se for o caso, a matricula da obra junta ao NSS e a
respectiva baixa.

8.1.5. Apresentar Anotacao do Respansabilidade Técnica - ART. expedida pelo CREA. ou
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedido pelo CAU, de cargo e funçâo de
responsável técnico pela segurança do trabalho e cumprimento das normas. ART ou
RRT estas quo devero ser vinculadas a ART ou RRT principal de responsabilidade
técnica pela execuçao das obras e serviços;

8.1.6. Providenciar a confeccaa e a colocacao, as suas expeasas, em lugar visivel do canteiro,
da placa do identificaçao da obra, do acordo corn o modelo fornecdo pela CDHU.

8.1.7. Quando do iniclo efetivo da execucäo da obra ou serv3ço, a CONTRATADA, par seu
representante legal, deverâ apresentar ao ftscal ou respoasàvel pela gestao e
acompanhamento do contrato. a lista dos empregados beneficiãnos do Prograrna de
nserçäo de Egressos do Sistema Penitenciário no Mercado de Trabalho PRO -

EGRESSO, no praza de ate 5 (cinco) thas üteis, conforme modolo constante do Anexo
16-B (Anexo II do Decreto n° 55.126/09).

8.1.8. Reahzar iritegralmente Os servicos, corn rigorosa observância das diretrizes, dos
projetos e demais etementos técnicos fornecidos peta CDHU, além das observaçaes de
flscatizacão Iancadas no Diana do Obras, bern coma refazer ou corrigir. as suas
expensas, no tado ou em parte. os servicos executados corn erros, defeitos ou
imperfeiçOes técnicas. quer sejarn decorrentes da execução dos servicos como dos
materials empregados,

8.1.9, ResponsabUizar-se pelos serviços de proteçao provisórios necessários a oxecucão do
objeto deste contrato, bern coma total cercamento do local das obras e serviços, de
modo a evitar a entrada e tnãnsito de terceiros.

8.1.10. Contratare manteros seguintes seguros:

a) nsco do responsabilidado civil do construtor:

b) contra acidentes do trabatho

c) riscos diversos de acidentes fisicos decorrentes cia execuçao do objeto deste )
coritrato, alérn de outros exigidos pela legistaçao pertineate.

8.1.11. Responsabihzar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho náo cobertas
peto seguro.

8.1.12. Reparar ou reconstruir partes da obra danificadas par incêndio, ou quaisquer sinistros all
ocorridas, independentemente da cobortura do seguro. no prazo determinado pela
CDHU, contado a partir da notificacao expedida para tanto.

8.1,13. Manter. desde a emissão da OIS - Ordem de tnicio de Serviços ate sua conctusão,
constante e permanente vigilância no local das obras, a firn de evitar sua invasàa por
terceiros, bern coma danos ou prejuizos decorrentes de açao humana ou de animals

vi
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sabre as materas, equipamentos e servcos executados, assurrundo de pronto toda
responsabilidade par qualquer perda que veriha a ocorrer.

8.1.14. Manter, durante todo a tempo da execuçao do contrato, incluindo-se aI suas
prorro9açOes, a relaçao de proporcionahdade entre as vagas dsponibiHzadas aos
beneficiários do Programa de Inserço do Egressos do Sistema Penitenciário no
Mercado de Trabaiho - PRO-EGRESSO e aquelas necessárias ao admptemento do
ajuste administrativo, nos termos dos artigos 40 e 5° do Decreto n° 55.126/09, sob pena
de muta.

8.115. Abrir e manter no canteiro de obras e permanenten'ente atuahzado urn diana
denominado Livro de Ordern (Diana de Obra), no qual serão obrigatoriarnente
registradas, pela CDHLI e pela CONTRATADA, todas as oconrências da obra, tais como
as afetas a servicos realizados, a entrada e saida de matenia;s e equipamentos,
eventuais anormaildades. fatores climãticos, quantidades de funcionârios e suas
respectivas qualificacôes, e quo, ainda, quando solicitado pea CDHU, deverá ser
apresentado em meio etelrOnico cujos padrâes, conteUdo e protocolos de cornunicaçäo
serão oportunamente definidos,

8.1.16. Manter, no canteiro de obras, durante toda a sua execucao, sob sua guarda e
responsabFidade, Os documentos exigidos no Cadorno do Encargos, quo é parte
ntegrante deste contrato. documentos esses que constituiräo o histórico da obra.

8.1.17. Fornecer a CDHU, sempre que solicitado, todos as dados técnicos quo he sejam do
interesse, bern coma as informaçoes e Os elementos que he sejam necessários,
notadamente aqueles inscnitos no JJiário de Obra, bern coma atonder prontamente as
reclamaçOes sabre seus servicos.

8.1 18 Adotar as prescniçOes determinadas peta tradicional boa 1écnca de construçao,
espocialmente as normas técnicas da ABNT, inctusive a NBR 15575 e cumprir as
posturas municipais e as disposFçOes legais estaduais e federais quo interfirarn do
alguma forma na execução das obras e serviços, notadamento as disposicOes do
Decreto Estaduat n° 53,047/08, quo estipula a obrigatoriedade do utitizaçao do produtos
au subprodutos de madeira de origem exótica ou de origom nativa quo tenha
procedència tegat, bern coma da utilizaçao de materials coma pedra e arela, corn
certificado de procedencia legal.

8.1:18.1, no caso de utilizar pradutos ou subprodutos listados no artigo 10 do Decreto Estadual n°
53.047/08, a adquirir Os materials de pessoa juridica cadastrada no CADMADEtRA.

8,1.19. Obter, par sua conta e responsabilidado, junto aos Orgãos competentes, alvarás,
autorizaçOes e quaisquer documentos necessános a execução do objeto contratual.

8.1.20. Responsabilizar-se peto custo dos ensalos suplementares que forem exigidos pela
CDHU, no sentido de atestar a quatidade e caracteristicas dos materiais empregados,
ou des serviços executados.

8.1.21. Entregar mensairnente, a CDHU. retatôrio sabre a andarnento e oxecução das obras e
serviços, planta corn demarcaçao dos trabathos realizadas no mês, o acumulado dos

tEI
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meses anteriores o o cronograma dos obrasi e servicos realizados, que haverá de ser
sempro comparado ao proposto no Contrato, uando for o caso.

8.1.22, Entregar mensalmente, a COHU, fotografi s tamanho 10 x 15 (dez por quinze)
centImetros, em cores, em 2 (duas) cópias e respectivos negativos ou matrizes digitais,
indicando a data de tomada e a denominaçä da obra, e que deem a posição clara do
estado e do andamento da obra, e de sua localizaçao, sempre corn a descrico do
aspecto quo a fotografia saliente. Os locais d tornada das fotos deverão estar indicados
na planta para que seja inserida no relatório s licitado no subitem 8.121 acima.

8.1.23. Informar a CDHU os nomos e as funçOes de seus empregados quo atuarâo na
execuco das obras, e faze-b por meio de dados que deverão ser mantidos sempre

L
atualizados.

8.1.24. Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cuja permanenca no local
das obras seja considerada inconveniente pea CDHU, substituindo-o.

8.1.25. Cumprir e fazer cumprir, por todos no canteiro de obras, Os regulamentos disciplinares
de seguranca e de higiene existentes no local de trabaiho, as exigências emanadas da
CIPA (Comissão laterna do Prevenção de Acidentes) e o disposto na Lei n° 6.514/77,
notadarnente as Normas Regularnentadoras relativas a Seguranca e Medicina do
Trabaiho, aprovadas pela Portaria n° 3.214/78 e suas revises, a especificameate a NR -

18 - CondiçOes e Melo Ambiente de Trabalh no IndUstria da Construçao, sern prejuizo
das demais disposiçes legais aplicáveis a epécie.

8.1.26. Fornecer a CDHU para seu arquivo a acori3panhamento por melo do controle mensal
cópia de todo o procedimento legal exigido ela legislaçao vigente relativa a segurança
e medicina do trabalho.

8.1.27. Propiciar a seus empregados condiçOes adequadas para o perfeito desenvolvimento dos
sorvicos, fornecendo-Ihes Os equipamentós e Os materials necessarios ao born
desempenho e ao controle de suas tarefas.

8.1.28. Manter a disciplina entre seus empregados aos quais sore expressamente vedado o
( uso do bebidas alcoólicas e/ou entorpece tes ou a adocao do quaisquor práticas

passiveis do Ihes comprometer ou desviar a tencão durante a jornada do trabaiho.

8.1.29. Assumir todas as responsabilidades e tomr as medidas necessárias ao atendirnento
dos seus empregados acidentados ou cor ma! stibito, e faze-b por mob de seus
encarregados.

8.130. lnstruir seus empregados quanto a procedinentos afebtos a prevençâo de incêndios na
area do empreendimento.

8.1,31. Apreseritar para controbe e exame, sempre cue a CDHU o exigir, a Carteira de Trabaiho
o Previdência Social do seus empregados, Os comprovantes de pagamento de salàrios,
as apolices do seguro contra acidente do rabalho e a quitaçao do suas obrigaçoes
trabaihistas e previdenciârias rebativas aos empregados que prestem ou tenham
prestado servicos na obra objeto do presente contrato.

F)
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8.1.32. Assegurar Uvre acesso a fiscalizacao da CDKU aos locals do trabaiho, atender a
eventuais exigèncias solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fornecer, sempre
que instada, as informacOes pedidas.

8.1,33. Assumir inteira responsabilidade pelos da4s ou prejuizos causados a CDHU ou a
tercelros, decorrentes de dolo ou de culp na execuco do objeto deste contrato,
diretamente, por seu preposto ou por algum de seus empregados, nâo so axcluindo ou
reduzindo essa responsabilidade em funço ca fiscalizaçâo ou do acompanharnento que
sejam exercidos pela CDHU.

8,1.34. Providenciar a licenciamento e outros requisitos necessaries para a instalacao do
canteiro e a execucao dos servicos, responsabilizando-se polo pagamento do todas as
taxas junta as entklades prestadoras e fornecedoras de services referentes ao consumo
do aQua, osgoto, energia elétrica. gas, telefone e outras pertinentes e necessárias
realizaçao das obras e serviços, quando for o case.

8.1.35. Responsabilizar-se polo periodo de 5 (cnc) anos, contados a partir da emissão do
'Termo do Recobimento Definitivo da Obra', pela reparaçao, as suas expensas, do
qualquer defeito quo decorra do fatha técrica comprovada na execuçao das obras
objeto deste contrato, born corno pela seguança e solidez dos trabalhos executados,
nos termos do artigo 618 do Codigo Civil Braileiro.

8.1.36. Oar ciência imediata e por escrito a CDHU de qualquer anormalidade quo verifique na
execucao das obras e servicos, em especial comunicar, em tempo hâbil, eventuals
obstãculos ao ritmo de qualidade dos trabathos em execuçao corn proposta de soluçâo
so for o case.

8.1.37. Cumprir Os prazos ajustados para a execuço das obras e serviços relatives ao objeta
deste Contrato, e se houver atrasos causdos pela ocorréncia de chuvas ou outras
razOos do forca malor quo prejudiquem a anamento normal dos trabaihos, comprovar e
justificar perante a CDHU os respectivos motivos para aprovaçào das revisOes quo, em
virtude dessos atrasos, so façam necessârias rio cronograma fisico-financeiro e eventual
forrnalizacao do respectivo aditamento contrtual.

8.1.38. Responsabilizar-so par tados as tributos, inclusive taxas, contribuiçoes fiscais e
parafiscais, e demais encargos previdencia'ios e trabalhstas que sejam devidos em
decorrência da execucáo do objeto da pros nte contrataçao, recoihendo-os sem direito
a reembolso.

8.1.39. Aditar no Cadastro especifico do INSS-CE,, quando for o case, todas as aiteraçOes
havkias que impliquem a alteraçao de metragens e quantidades dos obras e servicos.

8.1.40. Adotar todas as medidas preventivas que possam evitar eventuais queixas,
reivindicaçôes ou representaçôes, do qualquer natureza, que se refiram as obras e
serviços objeto do presente contrato.

8.1.41. Entregar a Administraçao tadas as notas fisais, termos de garantia técnica, manuais e
demais documentos correspondentes aos eqiipamentos fornecidos.
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8.1.42. Observar a programa de qualidade instituido pelo Decreto Estadual n° 41337/96,
Decreto Estadual n 48.138/03, suas alteraçoes e legislacão que vier a substitui-lo.

8.1.43. A entrega referida no item anterior será acompanhada de urn trelnamento a ser
ministrado pela CONTRATADA aos beneficiários das moradias, sob a coordenacao da
CDHU, devendo ainda a CONTRATADA manter plantäo de atendimento aos moradores
ao longo dos 90 (noventa) dias previstos entre a entrega provisôria e a definitiva das
obras

8.1.44. A CDHU poderâ solicitar revisOes necessárias nos trabahos ate sua plena adequacao
as diretrizes técnicas e especificaçOes contidas no Manual Técnico de Projetos da
CDHU, bern como as correcOes solicitadas em relatOrios de análise ou no corpo dos
prOprios elementos técnicos.

8.1.45. Aprovar os projetos em todos as niveis governamentais. quando necessário, para
liconciamento do empreendimento.

8.1.46. Manter no canteiro do obras, apOs a conclusäo das obras, equipe de manutencao e
vigilância ate a obtencao do Termo de Recebimento Dofinitivo.

8.1.47, Obedecer, quando aplicavel. a "Programa cle Garantia da Qualidade do Metals
Sanitârios e Apareihos Economizadores de Agua" e a Programa do Garantia da
Qualidade para o Usa Racional de Agua' Integrantes do Programa Quaiihab instituido
pelo Decreto Estadual n° 41 .337/96 e Decreto Estadual n°48,138/03.

8.1.48. Fornecer pastas contendo elementos técnicos relativos ao empreenthmento, quando
soiicitadas pela COHU.

8.1.49. Gestão Ambiental

a) Gestäo Ambiental nos canteiros do obras

al) Etaborar e apiicar Piano de coleta seletiva nos canteiros do obras;

a.2) Etaborar e aplicar Gestao do residuos sólidos e RCD's - Residuos de Construçao
e Demolicao em acordo corn a tegistaçao vigonte:

a.3) Elaborar e aplicar Piano ambiental em casos do desconstrucao e reutilzaçao dos
RCDs recictáveis no empreendimento;

a.4) Eaborar e aplicar Piano de ogstica para transporte de rnaterias:

a.5) Apresentar licenças e estudos arnbientais quando for o caso, dependendo da
aplicabilidade no ernpreendirnento:

- EtA RIMA (Estudo do impacto Ambientat)
EIV (Estudo do impacto de Vizinhanca)
Licença do instalaçao e de operacao dos equiparnentos

- Licença para disposiçao de residuos sôtidos
Licença para desmatarnento e cortes do árvores

Aute.:Thcado corn senhs oor MARCELLO CNQUINI - Super:ntendente 6090000- 23/032022 as 14:59:03.
Doc;umento N° 37527646-9120 - consuta a autenticisde em
nt:oswwwdocur'nentos.sosemppe] spgov brsgeex:pubhc epp/autenlicar7n=37527646-91 20



Companha de DpwnvQMmf,nIo

CDHUdo Estdo
Vt& £70

£03 0O 4.93 S' P.bJ
L0t 0S-01)0

ww,cdwvFJr

Autorizaço para transporte do produtos florestais, emitido polo IBAMA

8.1.50. Controle tecnológico

a) Execucao do ensaios, bern como companhamento e monitorarnento dos
resultados dos rnateriais utilizados na obra (argamassa, concreto, tijolos, blocos
estruturais, aço, ferragons, estacas, ente outros).

8.151. Check listdeentrega

a) Execuçao de check list de verificaçao de funcionamento dos equiparnentos e
instalaçOes efetivamente instalados nas unidades habitacionais, tais como:
bombas para caixas superior e inferior, EEE (Estacao Elevatária de Esgoto),
sistema do aquecimento solar, sisterna fotovoltaico, instalaçOes de água quente.
instalaçOes do gas natural ou GLP oncanado, quando for o caso.

8.1.52. Obrigase a não oferecer, dar ou se cornpometer a dar a quem quer que seja, tho
pouco aceitar ou so comprometer a aceitar d quem quer que seja, por corita prôpria ou
por intermédio de outrem, qualquer paganento, doacâo, compensacâo, vantagens
financeiras ou beneficios de qualquer especie relacionados de forma direta ou indireta
deste contrato, o quo deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e
eventuais subcontratados. caso permtida a ubcontratacao.

8.1.53. Compromete-se, em atendirnento a Lei FedeFal n° 12.846/2013 e ao Decreto Estadual n°
60106/14, a conduzir os seus negócios de forma a coibw fraudes, corrupçäa e
quaisquer atos lesivos a Administracäo Ptbiica, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
prãticas como as soguintes:

a) prometer, oforecer ou dar, direta ou iidiretamente, vantagem indevida a agente
pübflco, ou a terceira pessoa a ole relafionada;

b) comprovadamente, financiar, custer, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dos atos ilicitos revistos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se do inter4osta pessoa fisica ou juridica para ocultar
ou dissirnular seus reais interesses cu a identidade dos beneficiârios dos atos
praticados;

d) no tocante a licitaçoes e contratos:

d.1.) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçao ou qualquer outro expediente, o
caráier competitivo de procedimento lictatOrio püblico;

d.2) impedir, perturbar ou fraudar a real zaçao de qualquer ato do procedimerito
IicitatOrio ptblico;

d.3) afastar ou procurar afastar licitante, par meio do fraude ou oferecirnento de
vantagem de qualquer tipo:

d.4.) fraudar licitaçào publica ou contrato dela decorrente;

tv-1
2
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d.5.) criar, de mode fraudulento ou irregular, pessoa jurIdica para participar de licitaçao
pUblica ou celebrar contrato administrativo;

d.6.) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento. de modificaçOes ou
prorrogaçOes de contratos celebrados corn a administraçao pUblica, sem
autorização em teL no ato convocatOrio da licitacao pUbilca ou nos respectivos
instrumentos contratuais: ou

d.7.) manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
corn a administraçäo pUblica;

e.) dificultar atividade de investigacao ou fiscakzacào de órgâos, entidades ou agentes
püblicos, ou intervir em sua atuaçao. inclusive no mbito das agendas reguladoras
e dos órgâos de fiscahzacao do sstema financeiro nacional.

8.1.54. 0 descumprirnento das obngacoes previstas nos subitens 8+1 .52 e 8.1 .53 desta cláusula
poderâ submeter a CONTRATADA a rescisäo unilateral do contrato, a critério da CDHU,
sem prejuizo da aplicacao das sançOes penas e administrativas cabiveis e, tambem, da
instauraçao do processo adrninistrativo de responsabitizaçao de que tratam a Lei
Federal n° 12.846/13 e o Decreto Estaduat n° 60,106/14.

CLAUSULA NONA DAS OBRlGAcOES E RESPONSABILIDADES DA CDHU

9.1, Para a execução das obras e servicos, objeto do presente contrato, a CDHU obriga-se
a.

9.1.1. Nomearformalmente seu preposto para genre presente Conitrato, no prazo de 10 (dez)
dias a contar da data de sua assinatura,

9.1.2. Fiscalzar o desenvolvimento dos trabathos, a quo não eximirã, de modo algum, as
responsabilidades da CONTRATADA sobre as mesmos.

9.1.3 Expedir a Ordern de Iniclo de Serviços.

9.1.4. Fornecer a CONTRATADA todos os dados necessãrios a execucao do objeto do
contrato, considerada a natureza de cada urn deles.

9.1.5. Efetuar Os pagamentas devidos, e fazêo de acordo corn o estabetecido neste contrato.

9.1.6. Cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas preventivas e corretivas
determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança e de higiene, nas exigéncias
emanadas da CIPA, bern como no disposto na Lei n° 6.514/77, notadameate nas
Normas Regulamentadoras retativas a Segurança e Medicina do Trabatho, aprovadas
peta Portaria a° 3.214/78 e suas revisOes, e especificamente na NR-18 - CondiçOes e
Melo Am biente de Trabatho na Industria da Construcao.

2.23
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9.1.7. Solctar da CONTRATADA e mariter em arquivo, para acompanhamento par meio de
controle mensal, cOpia de todo a procedimento legal exigido pela tegislaçáo vigente
retativa a segurança e medicina do trabaiho.

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAQAO E VISTbRIAS

10.1 Näo obstante a CONTRATADA seja a (mica e excluswa responsável pela execucao de
todos as obras e servicos objeto deste Contrato, a CDHU. par melo de seus funcionàrios
ou prepostos formalmente designados, se reserva o direito de, sern de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mats ampla e compteta
fiscalizacao sobre Os servicos. Para esse efeito, a CONTRATADA obriga-se a:

10.2, Prestar todO e qualquer esclarecimento ou inforrnaço sohcitada pela CDHU e seus
prepostas, garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local das obras, bern coma
aos documentos relativos aos servicos executadas ou em execucão.

10.2.1. Atender prontarnente as reclamacOes, exgências ou observaçOes feitas pela CDHU, na
pessoa de seus prepostos, desfazendo, corrigindo ou reconstruindo, quando for a caso,
as suas prOprias custas, Os tabaihos que näo obedecam aos respectivos projetos,
especificaçOes, memorials descritivos ou normas técnicas pertinentes.

10.2.2. Sustar qualquer serviço em execucao que comprovadamente não esteja sendo feito
corn boa técnica ou coloque em risco a segurança pUblica ou as bens da CDHU, Cu,

ainda, que ocorra por inobservãncia o/ou desobedléncia as ordens Cu nstruçaes da
CDI-4U e de seus prepastos, cabendo a CONTRATADA, no caso, todos as OnUS
decorrentes da paralisacao,

10.2.3 Cientificar par escrito, a CDHU ou aos seus prepostos, no prazo maxima de 24 (vinte e
quatro) horas. qualquer ocorrência anormat Cu acidente que se verifique no local dos
servicos.

10.2.4. Cientificar par escrito, a COHU ou aos seus prepostos, todas as ocorréncias e
providéncias relativas ao pIano de qualidade adotado para a obra, nos termos das
normas mencionadas neste Contrato.

10.3. A COHU se fará representar, no local das obras e servicos, par seu preposto
credenciado ou, na falta Cu impedimenta deste, por seu substituto corn as mesmas

tribuicO9g poderes.

10 4. A COHU poderá, sem prejuizo das suas atribuiçOes de acompanhamento, contratar corn
profissionais, consultores Cu empresas especializadas no controle quali-quantitativo dos
servicos, assim coma o acompanharnento e o desenvolvimento da execução a vista das
normas técnicas.

10,5. Todas as solicitaçoes, reclamaçOes, exigOncias ou observacOes relacionadas corn a
execucao dos serviços, feitas pela CDHU ou par seus prepostos a CONTRATADA, ou
desta aquela, nas hipoteses em que couber, somente produzirao efeitos vinculatórios se
processadas par escrito au devidarnente registradas no Diãrio de Obras.
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106. As observaçOes registradas no Dário de Obras deverâo ser assinadas pelo
representante da CDHU 0 peto preposto da CONTRATADA,

10.7. Sero reahzadas vstorias, pela CDHU au por seu preposto devidamente qualificado,
que teräo por objetivo a avaliaçao da quahdade e do andamento dos serviços prestados,
a mediçao dos servicos executados para efeito do faturamento e a recepçao de servicos
conctuidos, especialmente ao final da obra.

10.7.1. Todas as vistorias serão acompanhadas por arquiteto ou engenheiro indicados pela
CONTRATADA

10.8. A realizaçao das vistorias deverá ser registrada no Diário de Obras, cujas anotaçoes cia
fiscalizaço au postas terão validade de comunicacao escrita, e devern ser sempre
rubricadas pelos representantes de ambas as partes.

10.9. A CONTRATADA mantera no cantero o Diário do Obras. devendo a CDHU receber,
obrigatOria e semanalmente, as segundas vias das foihas do mesmo.

10.10, No Diário do Obras estarão registrados Os trabathos em anclamento, as condiçOes
especiais que afetern o desenvolvirnento dos trabalhos e o fornecimonto do matoriais, as
fiscalizaçOes ocorridas e suas observacOes. além das anotacOes técnicas e servirá,
assim, de meio de comunicação format entre as partes.

10.11. A CDHU se reserva o direito de notificar a respectiva entidade certificadora no caso de
no conformidade na execução das obras.

10.12. A CDHU reatizará aleatoriamente em suas obras, por meio do entidades certificadoras,

verificacão de procedirnentos de conformidade.

30.13. Na inobservância dos preceitos do qualidade estabetecidos e constatada a 'Nâo
Conformdade", a CONTRATADA será notificada para refazer os serviços, visando o
atendimento da qualidade, conforme estabetecido nos dacumentos contratuais.

10.14. Polo nào cumprimento das diretrizes constantes dos Programas de Quatificaçao
emitidas pela fiscalizacao como "Não Conformidade Grave ou Contumaz". a
CONTRATADA serã notificada do ocorrido, juntarnente corn a respectiva Certific.adora,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS MEDIçOES DAS OBRAS E SERVIOS

11.1. A primeira mediçao corresponderá aos serviços executados no periodo compreendido
entre a data autorizada para inicio dos serviços na primeira Ordem do tnicio do Servicos
(OIS) e o Ottimo dia do respectivo mês.

11.2. As demais medicöes corresponderâo aos servicos exocutados do primeiro dia ao Uttimo
dia do mês seguinte e assim sucessivamente ate o tErmino dos trabaihos.

11.3. Observada sempre a frequencia mensal das mediçOes e maatido o equilibrio econômieo-
financeiro do contrato, o periodo de referéncia das mediçöes poderá ser atterado, a

14.23
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cntério da CDHU, considerando aspectos admuiistrativos ou relacionados corn as fontes
de recursos.

II .4. Em cada mediçâo, como condicao para recebimento das obras ou servicos de engenharia
executados. a CONTRATADA deverá apresentar ao responsvel pelo recebimento dos
materiais, as notas fiscais de aquisição de areia e pedra acompanhados dos certificados
de procedência legal, bern como dos produtos e subprodutos de madera, acompanhadas
de declaraçao de emprego apenas de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou, no caso de uso de produtos ou subprodutos kstados no artigo 1°, do Decreto
Estadual n° 53.047/08, de que as aquisicOes foram efetuadas de pessoas juridicas
cadastradas no CADMADEIRA.

11 .5, As mediçOes das obras e serviços executados deveräo ser aprovadas pela CDHLJ.

11.6. Seräo medidas apenas as obras e serviços executados e concluidos em conformidade
corn o disposto nos docurnentos que integram o presente Contrato,

11.7. As mediçOes serão registradas em planilhas que conterão a discrirninaço dos serviços,
as quantidades meddas e seus precos correspondentes a etapa de serviços, e sero
acompanhadas de elernentos elucidativos adequados tais como fotografias, rnemOrias de
câlculo, desenhos e catalogos, entre outros, e deverào ser assinadas pelo preposto cia
CDHU e pelo responsável técnico da obra.

11.8. As mediçoes serão acompanhadas por representantes cia CDHU e da CONTRATADA,
estabelecido que eventuais divergencias deverão ser corrigidas de acordo corn o indicado
pelo representante da CDHIJ.

11.9. As informaçOes necessárias para emissão das faturas, referentes as mediçOes realizadas
no periodo. serao comunicadas a CONTRATADA ate a 10 (décimo) dia Util do més
subsequente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A CDHU pagara a CONTRATADA o valor relativo as obras e serviços efetivamente
realizados, medidos e aprovados mensalmente relativamente as etapas constantes do
cronograma fisico-financeiro (Anexo 13), vedados quaisquer adiantamentos.

A
12.1.1 Serão utilizados para efeito de rnediçao, os precos unitârios obtidos pela aplicacao linear

do percentual de desconto sobre os preços unitrios constantes da Planitha
Orcamentária cia CDHU.

12.2. Os valores dos servicos e obras medidos e aprovados pela CDHU deveräo estar
indicados na fatura, que serã ernihda em duas vias e deverá estar acompanhada dos
originals, cópias autenticadas por cartório competente OU POT servidor da Administraçao
mediante o cotejo corn o original dos seguintes documentos referentes ao mês anterior
dos servicos prestados, excecao para a Ultima fatura que será apresentada corn os
documentos do mês anterior e do mès da execução dos serviços:
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a) Gulas de Recoihimento do INSS, FGTS, ISS, PS e COFINS, catculadas e
recohidas na forma da Iegi&acao pertiaente, e

b) Foha de Pagamento dos empregados envovidos nos servcos, quando solicitado
peta COHU, contendo valores detaihados e recibo de quitaçao bancário ou cópia
dos contracheques.

123. A no apresentacäo das comprovacOes ndicadas no item anterior assegura a COHU a
direilo de sustar o pagamerito respectivo ou as pagamentos seguintes.

124. A fatura representativa das obras e serviços medidos deverá ser entregue. no primeiro
dia Util subsequente a aprovaçao da respectiva medicao, na Superintendéncia de
Orcamento, Finanças e Controle da CDHLJ, e esta terá 24 (vinte e quatro) horas para
promover seu aceite.

12.5. Entre a data da entrega da fatura e a de seu pagamento deverá ser observado a prazo
de 30 (trinta) dias, sem qualquer ncidência de atuahzacao rnonetária.

12.6. No caso de devolucão das faturas, par alguma inexatidão que apresentem, o prazo para
pagamento serà contado da reapreseritacao e aceitacao destas pela Superintendéncia
de Orçamento, Finanças e Controle da Dfretoria Administrativo-Financeira da CDHU.

121. Os pagarnentos da CDHU serâo efetuados exciusivamente pot meio de crédito aberto
em conta corrente ou ordem de paganlento. no Banco do Brasil S.A., em nome da
CONTRATADA. e a depósito da respectiva quantia pea CDHU configurarâ plena, geral
e irrevogével quitacâo para todos os fins e efeitos de direito.

12,8. A efetivaço do pagamento a CONTRATADA fica condicionada a auséncia de registro
no CADIN Estadual, nos termos da Lei Estadual n° 12.799f08. 0 cumpnmento desta
conthcão podera se dar pela cornprovação, pela CONTRATADA, de que os registros
estao suspensos, nos termos do artigo 8 desta Loi EstaduaL

12.9. E vedada a negociacao das faturas ou duplicatas corn terceiros.

12.10. E também vedado o dosconto ou a prornocao da cobrança das faturas ou duplicatas par
meio de banco, senäo quanda prévia e expressamerite autorizado pela CDHIJ.

12.11. Se da infringéncia do disposto nos subitens 12.9 e 12.10 advier protesta do titulo, a
CONTRATADA deverã efetuar a suas expensas o respectivo cancelamento, no prazo
maxima de 05 (cinco) dias, contados da data da emissäo do correspondente insirumento
cartorãrio, sem prejuizo de arcar corn a penalidade prevista no item anterior.

12.12. Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato nâo atribuido a CONTRATADA,
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 0,5% (meio pot cento) ao mës,
calcutados pro rata tempore desde o dia do vencimento ate a data do ofetivo
pagamento.

12.13. A Iiberaçao do pagamento da primeira mediçao ficará condicionada a apresentacao pela
CONTRATADA a CDHU da comprovacao da cotocação do Placa da Obra e da
Matricula da Obra no INSS ou a comprovaçao de sua dispensa nos termos da Iegislaçao

4)
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apilcáveL bern como da implementacao do PCMAT e da comunicacao prévia a DRT das
datas do inicio e previsão de término das obras, nos termos da NR-18.

12.14. Para o ültimo pagamento, referente as obras e serviços executados no més em que o
percentual flsico realizado acumule 100% (cern por cento), a CONTRATAIDA deverá ;á
ter apresentado, quando cabiveis, Os seguintes docurnentos:

a) todos os projetos executivos e desenhos em conformidade corn o construido (as
built);

b) resultados dos testes e ensaios reahzados;

c) declaraçao, expedida pelas respectivas entidades prestadoras ou fornecedoras, de
quitaçao das contas de âgua. energia elétrica e todas as demais devidas.

d) declaracao de quitaçao total, inclusive quanto a custos indiretos eventualmente
nâo previstos na proposta de preco da CONTRATADA, liberando a CDHU de
qualquer pagarnento futuro relativamente ao presente contrato.

1215, 0 valor da Ultima mediçao não podera ser inferior a 5% (cinco por canto) do valor total
do contrato.

12.16. Nenhum pagamento isentarâ a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,
quaisquer que sejarn, nem implicará a aprovacao definitiva das obras e serviços
executados, total cu parcialmenle.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.3, Em conformidade corn o disposto na legislaçao vigente, em especial na Lel Federal 00
10.192101. o reajuste será anual corn base nos indices FIPE para Construçao Civil o
Obras Püblicas/SP, da Fundacao Instituto de Pesquisas EconOrnicas, adotando-se as
colunas Terraplenagern", Pavimentaçao', Edificaçao", "Rede do Agua" a "Redo do
Esgotos" para Os respectivos serviços, a coluna "Edificaçao" para Os servicos do
drenagem e a coluna "Servicos Gerais corn predominância de mo-de-obra" para os
demais serviços, contado da data base do orcamento da CIDHU.

13.4. Na hipôtese do as medidas econôrnicas vigentes serem revisadas pelo Governo,
Federal, a CDHU adotarà as norrnas que vierem a ser imptantadas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA DA ALTERAQAO CONTRATUAL

14.1. Eventuais alteraçOes seräo obrigatoriarnente formalizadas por melo de Termo Aditivo ao
presente contrato, respeitadas as disposiçOes da Lei Federal n° 13.303/16 e no
Regulamento Interno de LicitacOes e Contratos da COHU.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA SU8CONTRATAcAO
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15.1. Mediante prévia e expressa autorizaçâo cia CDHU, observada as condiçOes par esta
estabelecidas, poderá ser permitida a subcontrataçao do ate 30% (trinta por cento) da
execucao do objeto do presente contrato, sendo que a não observância do referido
lirnte percentual acarretará na resctsäo contratual, por inexecucão do ajuste, scm
prejuizo da imposiçäo das penalidades cabiveis.

152. A subcontrataçao de partes do objeto da presente licitaçao não libera a CONTRATADA
de quaisquer responsabilidades legais Cu contratuais, a qual permanecerá corno
responsável direta, para todos os fins, perante a CDHU, pela parte que subcontratou,
assumindo todos as riscos decorrentes de tal subcontrataçao, perante a CDHU e
terceiros, bern como, respondendo, solidariamente, corn a subcontratada, por eventuals
danos/prejuizos.

153. As ordens de servico. bern coma todas as demais comunicacOes serão realizadas
diretamente entre as partes contratantes, conforme estabelecido no contrato e na
legislaçao aplicávei inclusive em relaçao a parte da execucao dos services para qual a
subcontratacao tenha sido autorizada.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

161. Sem prejuizo cia responsabifidade civil e penal, bern como das dernais sançOes
administrativas previstas no Regulamento Inferno de Licitaçoes e Contratos da CDHU e
na Lei Federal n° 13303/16, as infraçoes as disposiçôes contratuals serão punidas pela
CDHU, assegurado o direito ao contraditóno e a ampla defesa cia CONTRATADA, de
forma alternativa ou cumutativamente, corn as sançOes e penaildades a seguir
relacionadas, a serem aplicadas de rriodo proporcional a gravidade da falta quo as
gerou:

16,1.1. Adverténcia escrita, a ser aplicada para infraçOes não graves que, par si so, näo
ensejom a rescisâa do contrato ou sançao mais severa;

16.1,2. Multa a ser aplicada nas montantes e para as infraçOes abaixo relacionadas:

a) multa de 10% (dez par cento) sabre o valor cia parcela nao executada em
decorréncia do atraso no inicia das obras ou serviços.

b) multa de 10% (dez par cento) sobre a diferença entre o valor previsto no
cronograrna fisico financeiro da obra acumulado at a data cia vistoria e o ate
entäo executado na hipôtese de ser verificado que Os serviços forarn executados
em atraso ou ainda em desacordo corn a cronograma de obras inicialmerite
previsto de forma a acarretar sua alteraçao;

c) multa de 10% (dez par cento) sobre a saldo remanescente do valor do contrato em
decorréncia do afraso na entrega das obras;

d) multa de 28% (vinte par cento) sabre a valor reajustado cia parcela näo executada,
a ser aplicada de modo proporcional a gravidade da falta nas demais hipóteses
não previstas nas alineas anteriores e que configurem inexecução parcial do
ajuste:

VI.
8
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e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o saldo remanescente do valor reajustado do
contrato, pela inexecuçäo total do ajuste.

16,1.3. Suspensão temporária de participação em lictação e impedimento de contratar corn a
CDHU, nos termos do disposto nos artgos 187 a 189 do Regulamento lnterno de
Lidtacao e Contratos da CDHU. quando a infraçao contratual apresentar gravidade tat
que recomende a medida;

a) No caso do descumprirnento dos requisitos previstos neste instrumento,
estabelecidos corn base no Decreto Estadual n° 53.047/08, o limite de prazo para
a sançao administrativa de proibiçao de contratar corn a Adrninistração PibUca e
pelo periodo de ate 03 (trés) anos, nos termos do inciso V, do § 80 do artigo 72 da
Lei Federal n° 9.605/98, observadas as normas tegais e regulamentares
pertinentes. independenternente da responsabilização na esfera criminal.

16.2. As partes reconhecem que as rnultas são independentes e a aplicação de urna não
exclui as autras.

163. A prãtica do atos quo atentem contra o patrimônio pUblico nacional ou estrangeira,
contra principios da administraçao pUblica, ou que de qualquer forma venham a
constituir fraude cu corrupçao, ao longo da execucao do contrato, será objeto de
instauraçao de processo administrativo do responsabilizaçao nos termos da Lei Federal
n° 12.846/13 e do Decreto Estadual n° 60.106/14, sem prejuizo da aplicacao das
sancOes administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lel Federal n° 8.666/93, e no
artgo 70 da Lei Federal n° 10.520/02.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUSPENSAO TEMPORARIA DAS OBRAS E SERVIOS

171. Mediante aviso expresso, corn antecedência minima de 30 dias, a CDHU poderã, a seu
excluswo critrio, suspender total ou parcialmente a execuçäo das obras e serviços,
hpótese em que pagará a cONTRATADA, o valor das obras e servicos regularmente
executados ate a data cornunicada para inicio da suspensäo.

172. A cornunicaçao para reinicio das atividades deverã ser feita por escrito pela CDHU, e a
CONTRATADA disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a contar do 'i,,
recebimento da comunicaçao.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA ACEtTAQAO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E
SERV1OS

181. Durante a execução do objeto contratual, Os trabalhos que, a criteria da CDHU, não
apresentarem as condiçoes estabelecidas no contrato, serão rejeitados e, no caso de
obras e servicos no canteiro, inclusive mediante registro no Diana de Obras, e caberã a
CONTRATADA todos os onus e encargos da reparação. que deverá se efetivar, no
mãximo, dentro do prazo para tanto estipulado pela CDHU no mesmo registro.

1
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18.2W Caso a reparação não seja efetivada ate o Jimite de prazo acima estipulado, a COHU
estará autorizada a contratar terceiros para executar Os reparos por conta da
CONTRATADA e ngressar em Juizo corn a competente açäo de perdas e danos, tudo
sern prejuizo das demais penalidades cabiveis,

18.3. Nenhtim servico fora das especiticaçOes constantes deste Contrato será executado pea
CONTRATADA, ainda que em carãter extraordinário, sa'vo corn a concordància
expressa da CDHU, e coriforme as condicOes previstas neste instrumento.

184. 0 recebimento das obras será feito em duas etapas: Recebimento ProvisOrio da Obra,
Recebirnento Definitivo da Obra.

18,5. Recebida peta CDHU a comunicacão cia CONTRATADA, de conckisão das obras,
devidamente anotada no Diário de Obras. Os engenheiros fiscais cia CDHU, juntamente
corn os técnicos da CONTRATADA, no prazo de ate 15 dias, vistoriarao as obras e
avraro termo de verificação circunstancado no mesmo Diário de Obras, apOs o que

serã ernitido o Termo de Recebimento Provisório das obras. desde que sejam
constatadas. quando cabiveis, as seguintes condiçOes:

a) plena conformidade da execuçao corn os respectivos projetos, ptantas, detahes e
especfficacoes aprovados;

b) hmpeza da obra e dos canteiros;

c) comprovaçao das aprovaçOes necessárias nas instâricias municipais e estaduais.

d) obtencão de certidão negativa de débito, junto ao INSS, referente a matricula cia
obra.

18.6. Os trabaihos que não apresentem as condiçOes estabelecidas no item anterior, mas
cujas desconformidades sejam, a criteria dos engenheiros fiscais cia CDHU, passiveis
de reparaçâo no prazo de observaçao de ate 90 dias, serão rejeitados no termo de
verificacao circunstanciado, porem, sem prejuizo da emissào do Termo do Recebimento
Provisório corn Ressalvas, hipotese em que caberá a CONTRATADA todos os Onus e
encargos da reparaçao, a qual deverá se efetivar dentro do referido prazo.

187. No caso de nao recebimento provisório, a CONTRATADA deverà, no prazo fixado pelos
engenheiros fiscais no Termo de Verificacao Circunstanciado, tomar todas as
providencias para sanar Os problemas oh apontados. e que determinaram o não
recebirnento, sern prejuizo da aplicaçao, poha CDHU, dos penadades cabiveis.

18.8. Näo sendo reatizadas as reparacOes exigidas pela CDHU, poderá esta ingressar em
Juizo corn a cornpetente acão de perdas e danos, sern prejuizo dos demais penalidades
cabiveis.

18.9. Também sem suspensao da aphicaçâo dos penahidades cabiveis, a CDHU poderä, em
qualquer caso de seu interesse para habitabihidade, e desde quo não haja prejuizo dos
serviços, aceitar parcialmente as obras para hivre e imediata utihizaçao de quaisquer
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etapas, partes. servicos, areas ou instalacOes, mediante emissâo de Termo de
Recebirnento Parciat Provisôrio.

18.10. Decorrido o prazo de ate 90 (noventa) dias de observacao das obras, contado do
recebimento provisório e desde que não haja qualquer pendência, a CONTRATADA
poderá requerer o recebimento definitivo das obras.

18.11. 0 recebimento defnitivo sO sara concedido quando a obra estiver totalmente concluida,
em adequacao aos termos contratuais, apOs vistoria que a comprove, espedalmente a
entrega da documentaçao qua demonstre regularidade das obrFgacOes trabaihistas,
fiscais e previdenciarias. ocasiäo em que será emitido o Termo de Recebimento
Definitivo. sem prejuizo do disposto no artigo 618 do COdgo CivU Brasiieiro.

18.12. ApOs realizada a vistoria final e tendo a CDHU aprovado a obra, considerando que a
mesma esteja em plena conformidade de execucâo corn os respectivos projetos,
plantas, detalhes e especificaçOes aprovados, as Partes assinarão o Termo do
Aceitaçao Definitiva da Obra, medianto a apresentacão pela CONTRATADA dos
seguintes produtos, quando for o caso:

a) Certidão Negatwa de Débito do INSS referente aos servicos a obras do Contrato;

b) Recibos ou comprovantes das ligaçes definitivas dos services piThUcos, tais come
água, esgoto, gas, telefone, eletricidade, etc.:

c) "Plantas aprovadas relativas a eventuais modificaçOes ocorridas no projeto
previarnente aprovado pela Prefeitura;

d) Documentação de responsabilidade da CONTRATADA, necessària a averbaçao
da construçao, que ficará a cargo da CDHU;

a) CertidOes e Ticenças de use elou furicionamerito nos diversos Orgaos e
Concossionàrias Ptiblicas compotentes;

f) Manual de Mariutençao, operaçao e Consulta, conterido no minirno
obrigatoriamente Os itens abaixo descritos:

1.1) Urn caderno de especificaçöes técnicas intitulado do Manual de Manutençao qua
permita manter as obras entregues em boas condicOes do funcionamento a corn
boa aparCncia;

1,2) Deverá incuir urn memorial descritivo corn a relaçao dos serviços de revestimentos,
acabarnentos, torros, divisOrias, entre outros corn instruçOes de limpeza e
conservacáo para todos os acabamentos utUizados na obra;

f.3) orientaçao para o use e manutençao dos equiparnentos e instalaçOes efetivamente
instalados no empreendimento, tais corno: bombas para caixas superior e inferior,
EEE (Estaçao Elevatória de Esgoto), ETE (Estaçao do tratamento do esgoto),
sistema do aquecimento solar, sistema fotovoltaico, instalaçoes do água quente,
instalaçOes de gas natural ou GLP encanado, quando couber, devem orientar per
intermédio de:

[.1 9]
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-Foihetos Técnicos
- RecomendaçOes dos fabricantes ou fornecedores quanta a manutençäo
- Docurnentos de garantia
- lnstruçoes de operaçao

f4) Para consulta:

- Listagem do todos as fornecedores, materials e equipamentos para efeito de
substituiçao, complementaçao ou assisténcia técnica dos equipamentos e
instalaçOes citadas no item i3,

g) Manuals Técnicos e desenhos dos equiparnentos instalados no obra;

h) Certificados do Garantia e côpia da nato fisca' autenticada, de todos as
equipamentos instalados;

) Chaves do todas Os compartirnentos da obra.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA RESCJSAO DO CONTRATO

19.1 A presente contrataçao poderâ ser rescindida p&os motivos elencados no artigo 179 e
na forma provista no artigo 180, todos do Regutarnento lnterno de LicitaçOes e Contratos
do CDI-IU, corn as consequências contratuals previstas no arligo 181 deste
Regulamento, inclusive quando em virtude do descumprimento dos requisitos previstos
nos itens estabelecidos neste contrato corn base nos incisos , Ii e III, do artigo 90, do
Decreto Estadual n 53.047/08.

19.2. Rescindido o contrato, a CONTRATADA terâ urn prazo do 15 (quinzo) dias corridos, a
contar do data cia divulgaçao da rescisão contratual no site do CDHU, para desmobilizar
a cariteiro e deixáo inteiramente Iivre e desimpedido.

19.3. No caso do roscisão, a CONTRATADA so obriga a fornecer a certidâa de regularidade
corn o INSS reativa baixa do matricula do CEI (Cadastro Especifico do NSS),
referente a parcela executada das obras o servicos executados ate a rescisão, ou
declaracao do sua dispensa nos termos cia legislacao vlgente.

CLAUSULA VIGESIMA - DA DQCUMENTAçAO INTEGRANTE

20.1. Fazem parte integrante, vinculada e indissociávet deste contrato. como se nele
estivessem transcritos:

a) 0 Edital da Licitaçâo n° 132/18 e seus Anexos, em especia' a Manual Técaico de
Proletos e o Caderno de Encargos.

b) A proposta da CONTRATADA.

2223
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C) As especificacOes técnicas da CDHU para o presente contrato corn as quals
concorda a CONTRATADA sem condicaes ou ressalvas.

d) As Normas Têcnicas Brasileiras pertinntes e programas setorais constantes do
portal eletrônico da CDHU clenominado UALIHAB.

e) Terrno de Glenda e de Notificacão do TiibunaI de Contas do Estado

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro Privativo das Varas da Fa;
de qualquer outro, por mais privilegiado que

- Contrato, devendo a parte vencda paga
( extrajudicials e dernais corninacoes legats e

E por estarern assim acordadas, apos lido e achadc
em 03 (trés) vias de igual teor, perante 02 (duas) test

mda Püblica, nesta Capital, corn exclusão
eja, para dirirnir questes oriundas deste
a vencedora as custas, as despesas
atratuais eventualmente cabiveis,

conforme, firmarn as partes este contrato
nunhas instrurnentánas,

São Pauo, ok de

PelaCDHU:

I \
MIGUEL CALDERARO 3IACOMINI

Diretor Técnic

Pole CONTRATADA:

L NOMg&L&A
RG: 2 -W&e
CPF/MF: czM\,.&,

TESTEMU N HAS:

--

NOME:
RG: ..L FER0

k . .G
SS?iSP

CPn, T0-9

Auteitcado corn senfla pci MARCELLO CiNQUINI - Supenntendente
N 37527646-9120 -consutta autenticidade em
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ANEXO 7
CARTA PROPOSTA COMERCIAL

L

A
companhia do Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de So Paulo - CDHU . /7
Rua Boa Vista, n. 170 Sloco 2-8° andar s
CEP:01014-930 -SSo Paulo/SP pOCESSERA.

N1iM1O43132

So Pauk, 24 de outubro do 2018.

Ref. Licitac5o N.2 132/18

A/C. Cornlss5o Permanente de Licitacöes cia CDHU

Preados Serihores,

A HEMA coNSTRucAo ITDA., inscrita no CNP

representda pelo seu Sócio Diretor, Sr. Marcio Guedes

N.Q 4240.516-6, ernftida pela SSP/SP e CPF N 524.285

estabelecidas na Licitaço supra referida, corn as qu

licitados, no empreendimento So Vicente "C" no na

desconto de 4,5% (quatro e mole por cento); data base do

sob o n.° 50.647.221/0001-24, neste ato

ra Leite, portador de Cédula de Identidade

)O, declara que, apos anahsar as condiçOes

concorda, propôe executar as serviços ora

ipio do So Vicente/SP, pelo percentual de

A presente proposta vlida polo prazo do 60 (séssenta) dias, contados a partir da data do sua
/

apresentaco.

Atendosarnento,

'Ia 647 221/OOO1241 //
HEMA CONSTRuçAo LIDA.

Av, Brigadeiro Faria Lirna, 1912
Conj. 9-B

Jardim Paulistano - CEP 01451100
so PAULO - sP,

Hema ConstruçSo Ltda.
Marco Guedes Pereira Leite

RG flQ 4.240.516-6 SSP/SP
Pf n.2 524285.918-00

Soda Diretor

K

Avenda Brigadeiro Faka Um,, n. 1.912 - Conjunto 9 B -Jarim Paulistano -550 Paulo/SP - 9çP 01451-000.
(11)3032-9620 / (11)3814-1090/(11)3814-6926 j!,p3.øLtO

e-mail: hernat!'hemaconsfucao,com.br

cy TéCfl
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CDHU

TERMO DE C1ENCIA E DE NOTIFICAQAO
CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS

CONTRATO N: 9.01.03.00/600.00.00/0296/18

CONTRATANTE: COMPANHA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

OBJETO: Execucao de obras e serviços de engenharia para obtençao do Auto de
Vistoria do Corpo de Bomberos - AVCB, recuperação do Centro de
Apolo ao Condominio - CAC e do empreendimento São Vicente C".

CONTRATADA: HEMA CONSTRUcAO LTDA

Na quatidade de Contratante e Coniratada. respectvamente, do Termo acima identificado.
e, denies do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos
as atos da tramitação processual, ate julgamento final e sua publtcacao e. se for o caso e
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas tegais e regimentals. exercer a direito
da defesa, interpor recursos e a mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos Os despachos e decisöes que
vierem a ser tornados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diana
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14
de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Paulo, de de

Pela CDHU:

JH
MiGUEL CALDERARck GlbMlNI

Diretar Técnic
e-mail institucional: rngiacomini©cdhu.sp.gov.br

e-mail pessoal: mgiacomini@uolcom.br

Pela CONTRATADA:

norneAtiT
Cargo:

e-mail instituconal: Gv '1)'
e-mail pessoal:

HUMBERTO

Diretor
e-mail institucjal: h
e-mail oesso4nTht

gov.br
il.com

name:
cargo
e-mail institucional:
e-mail pessoal:

IOAiP -1.

-

Autentcado corn senhe porMARCELLO CiNQUIN1 - Supenntendente 6890000- 23'OT2022 s 14:59:03.
Docurnento N:37527646-9120 - consulta t autencdade em
ros: wwv'documentos.scsempape] sp gov. brsaaexpublicapnauterticar7n=37527646-9128
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Foiha de Encanlinharnento de Medi3o
Serra do mar

EG - Preco Unitário

01/03/2021 a 31/03/2021 fl. 01/18

So Vkente 'C'
HEMA coNsTRucoEs LTDA.

Contot1 ................- ................. 0296/18
Tpcg1Ssr..:.cos ..................... Execuco da Obras e Serviços d Engsnbara

emprsenrnento So vcante C, comp0500 da

VaC ;tua cont&o ........... RS 5.487.020,52
vaor orr. ......................... RS 4.504.202,02

Ata ................................... 09,17%
Dab Bass, ................................ rna 18

e0uz0r .................................... 0,955003 % Pr
Thrrn. adO................................. 29/06/21 M85
Trrn 1O0s ............................. 29/12/20 Acumulado 10
OS........................................... 29:11118
A;sr. nr

Valor

obtenç5o 8o AVCB, recupsraçlo do CAC a do
undades habtaciooais a ensais servcss.

liberar: 4.186,99

A GerOncia de Obras

Cern base : Cvant5rnent0 efetuado Os ora, atesarnos as aotdades
dos rnatsrs.o a se ...cos, born cornc. o vacr a ser iberado,

Ccrdenaç3o de Obras
EngO Renato Fernandes Caraciola

5x50uta055, 0 oro Ce uadad�

Cor0en~dsr Gera
Eng° Antonio Heijo X. de Mendonça Fliho

A Superintendência Técnico Administrativa

Corn base cas ar,a..... a sos cdcuos atestados, corn os quals coscordarnos,

Co Nj des d's Obres VLI / COHU
Arquiteto Marcelo 1'logueira Prado

8f'stu.arnos C conb'-oe Os nredç8o a encanrnharnoo pars devidas providOncias.

Ge'oste tacs'co A0rnnsrratvo
End0 Noboru Ishida

pars as evids provdêncas.

Garent's Os Obrae VLI / CHU
Enq° Roberto Rosa Bertaqnoli

Sup. Thcnco Achwnistrstsvo
Eng° Renato de Oliveira e Silva

A Superintendnda de Financas e Controle

Octernos as proc5cas para p aarnento, ccr cisradas as normes dasts

Sc rnte-1Oente crc Obras pabtacsna.

Enq° Marcello Cinquini

ri

Orator Técnco
Eng° Aguinaldo Lopes Quintana Neto

Autenticado corn senhe por MARCELLO CtNQUINI - Superntendente 6090000 - 2310312022 as 15:01:28.
Documento N° 37528836-9120 - consulta autenticidade em
https:/'www.docurnentos.spsernpape1.sp.gov.br.sigaex/pubIic!-app/auteiticar?n37528836-912O
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EG PreçO Unitário Serra do mar

01/03/2021 a 31/03/2021 Fl: 02/18

Norne da Obra ......... São Vicente ,C'

Contratada .............. HEMA cONSTRUcOES LTDA.
Contrato ................... 0296/18

ALTERAcoEs CONTRATUAIS

1) RD n° 36/20 do 06/10/20 aprovado aIteraco ao contrato corn
ernpreendimento, acréscimo de + R$ 882.728,50, NVC R$ 5.487.

dos serviços de recuperacäo ao

( 2) NP n° 129/20 e 16/12/20 aprovado prorroaç1o do prazo + 6 moses NPT= 29/06/21. corn a térrnno da obra pare
marco/21.

Documentos relacionados a obra

ART da obra n° 28027730181149099

ApOlk:e Risco do Ençjenharia n° 0306920189901
Seguradora

Apólk:e Seguro c;aranba n0 0306920189907750249028000
Seguradora

Vigência ate 29/06/21 Pottendal

ate 29106/21 - Poltendal

Autentc.ado corn senha por MARCELLO CNQUINI - Supenntendente 6090000 - 2310312022 as 15:01:28.
Docurnento N: 37528836-9120 - consutte a autenticidade em
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1- CANTEIRO

SERVIO Preco Unit. Do
% Valor Acum.

Unid em Cl
Retencao

Acum. do Do Item
Item Oiscnminaçäo Atual Anterior Perioda (R$)

I cANTEIRO

-

vb 43.736,48 90,00 89,00 1,00

-

39.362,83

VALOR TOTAL 39.362,83

VALOR TOTAL 1- ANTE1RO P$ 43.

1,00% executado no perkxio
90,00% executado acumulado

Fipe Editcc6es 10 Mao/18,,...,,,...,,,,..,..., 676,522
Fipe 6d1ficec15es In Maio/20............................. 728,891

Modcao Acumulada .................................................. R$ 39.362,83
Medicão Acumul. hb,até med. Anterior ......................... 38.925,47

AutenLcado c
Doc.umento N

rt https:iiwwwck

1tPiM i..UN I KUUtS Li UP..

Contrato ..................... .0296/18

Valor do Mcdição ...................................................... R 437,36
Valor do Reajuste ...................................................... R$ 33,84
Diferena de Reajuste.................................................. 0,00
Thi-I 471 VI



L1T
EG - Preço Unitárlo Serra do

01/03/2021a31/03/2021 fl 04118

Name da Obra Säo Vicente C'
Contratada HEMA CONSTRUCOES LTDA.
Contrato...................... 0296/18

2- ADp4zNIsTRAcAo LOCAL

SERVIO
Do % % % Valor Acum.

'inid ..

Retencao
rum. Acum. do Do Item

item
-

thscrinhinacao (R$)
Atual Anterior Penodo (R$)

1 ADMINIS1RAcAO LOCAL vb 223.085,41 94,07 94,01 0,06 209.856,45

VALOR TOTAL 209.856,45

VALOR TOTAL 2 - ADMINISTRACAO LOCAL R$ 223.085, 1

0,06% eecutado no periodo
94,07% executado acumulado

Fipe MO 1 Maio/18 754,462
Hpe MO In Maio/20 808.796

Mediçào Acumulada ..................................................

Mediço Acumul, Ib.até med. Antenor ........................

Valorda Medtç6o ......................................................

Valor do Reajuste .......................................................

Dferença de Rcajuste.................................................

Total .........................................................................

SALDO CONTRATUAL 2 - ADMINJSTRAcAo LOCAL ......

209.856,45
209.722,59

133,86
9,64

13.228,96

Autenbcado corn senha par MARCELLO GIN
Docurnento N0 37528836-9120 - consulta a
https:wwwdocurnentosspsenipapel sp_gov

2 as 15:01:28.
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Cbrco HAlTAP

Nc¯me da Obra.......................
ConOatada,
Contrato .

EG - Preço Ud

01/03/2021a3/
São Vcente 'C"
HEMA CONSTRUçOES LTDA.
0296/18

Sen'a do ma
fi. 05/18

3- TERRAPLENAGEP4

L

Preço LinitiSERVIO
.

Unit
Do Item cl
Retenção rAcum Atual Acum.

Anterior
Quant. do

Valor Acurn. Do
Item (PS)

Item 0lscriminacao (R$) ,,j,,,,,,
01 P150 EXTERNO/ ESGOTC)

TERRAPLENAGEMcARGA M�CANIZADA
01.01 ETRANSPORTE DE MAT.OE QUALQUER 113 7.21 25,15 25,15 100 id,33

NATUREZA (DiST.1KM)

TERRAPLENAGEM.TRANSPORTE DE
01.02 MATERIAL DE la/2a CATEGORIA ATE M3XXM 1,58 222,40 222.'lO 0,00 346,94

151(11 (ALEM DO PRIMEIRO 1(11)

TERRAPLENAGEM'LOCAL LEGAUZADO
01.83 PARA 80TAFORA (CM BERTIOGA T 13408 33,36 :13,36 0,00 4.472,91

01/82)

02 FECHAMENTO CONDOMINIAL

TERR.APLENAGEM TR,ANSPORTE DO
02.01 MATERIAL DE ta 2a CATEGOR1A ATE M3XKM 1.56 0,00 0,00 0,00 0,00

15KM (ALEM DO PRIMEIRO 1(M)

TERRN'LENAGEI4LOCAL LE.GAUZADO
02.Oi 1 , 1854 000 000 000, 0,10

PARA 601k FORA (SAO VICENTE C) ,

03 QUADRA
[(PEZACM

DESTOCAMENTO lIE ARVORES .
o ol 7M00 <'78CM CON MOCA0 112 208 1 0/000'' 02000 000 212160

ix) SOLO VEGETAL NA ESP.MEDIA DI
0.2811, CARGA COM TRANSPORTE ATE

M .........................................................................................___ .._............

03.02 113 153.26 0,00 0,00 0,00 8,08

VALOR TOTAL 7.122,78

VALOR TOTAL 3- TERRAPLENAGEM
R 50.867

0,00% executado no perloJo
14,00% executado acumulado

Fp Terraplenaqem lo MaioJi8 585,335
Fpe Terraplenaqem In Mio/20 613,348
FATOR PAPA REA3USTE.....................................................0,04786

Meclq2o Atumuada ................................................................ PS 7.122,78
Mecflcão Acurnut, ib.eté med Anterior ................................... P5 7.122,78

Valor tia Medição .................................................................... PS 0,00
Valor do Rea)uste........................ ,,,,,.,,,,,,,,,,,,, .............. PS 0,00
Dferença de Peajuste............ PS 0,00
Total............................................................................. PS 0,00

SALDO CONTRATUAL 3 - TERRAPLENAGEM
Ps 43.744,52

Ajteit'cado corn senfle por MARCELLO CNQUft'0 - Supenntendente /6890008-2310312822 s 15:01:28.
Documerto N 37528836-9120 - ronsulta a autenticidade em
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r EG - Preço tibitãrio Serra do
C f'" 01/03/2021 a 3/03/2021 f 06/15

Nome de Obr São Vkente "C'
Conttada ................................. HEMA coNs'rRucoEs LTDA.
Contrato..................................... 0296/18

4- RECUPERACAO EMPREENDIMENTO / AVCB

SERVI"O Preco Urnt
Do Item cf Valor Acum, DoUnrd.
Retenço Acum Acurn. Quant. do

Item (R$)
Item Oiscrumnacao ,.. . Anterior Periodo- ..............

01 CAIXAS ESCADAS P1228

REPAROS SUPERFICIAIS EM
cOMPONENTES ESTRWIJR.AIS

81.01 ESPESSURA ATE 30MM (DEMOLIcAO M2 86,17 31
APICOAMENTO, LIMPEZA E ARGAMASSA
POLTMERICA)

¯ 0 02 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO
M2 9Ii 03 213OX3OXIOCM (17A)

at
ALCA2AO 8OX8OCM (PORTINHOLA)
INCLUSIVE PINTURA .PINTURA LATEX ACRJLICA EXTERNA

01,04 (LU*IA STANDARD) SEll MASSA 2 112 17.88 31
DEMAOS

AIXA D'AGUA DE FlORA DE VIDROMit UN 39,45
COM TAMPA i.ooa

8106 REGULARIZACAC) P150 1:4 C=2CM N? 17,39 1

01.07 VIGA LIE MAX)EIRA 6XI2CM - MAT 11 14,48 2:

01.08 SARRAFO DE MAOEIRA 2.SXISCM MAT M 7.54 1

01.09 CARPINTEIRO K 2043

01.10 TUSO PVC 25MM SOLDAVEI. - AF 11 6,29 1

01.11 TUBO PVC 40MM SOLDAVEL - AF N 13,81 1

01.12 CURVA9Oo PVC 50MM SOLDAVEL . AF UN 18,13.

o (X)NTROLEDENIVEL(C1IAVEBOIA)ISA
MOD.076 REF.SUBRAS

UN 10983

0114 QD,DL EMBUTIR EM F1IIRA LIE VIDRO UN 1 262 95
I2OX12OXI2CMPADRAOTELESP

PINTURA LATEX ACRILICA IT'ITERNO
01.15 (LINHA STANDARD) SEM MASSA 2 M? 17,88 9

DEMAOS

Ad cORRIMAO ON TUSO FoGo 1 1/2 M 11987
OM PINTURA

Adt
CORRIMAO CON TUBO FoGo 3" N 99,1, 7 5
H''20CM

0,00

0,00

229,32

0,00

17

001 0.00[
-

Autenbcado Corn senha pot MARCELLO CINQULNI - Supenntendente 6890000 - 23/03J2822 as 15:01:28.
Documento N: 37528836-9120 - consulta a autenticidade em
https:/;www.docuentos.spsempapel.sp.gov.brisigaeXipubhCiapPiaUtertiCar?fl=37528836-9120



L

1-
i,rio HATAP

EG - Preço Uitâno [' Serra do mar

01/03/2021 a 31/03/2021 fi. 07/1.8

Unid, Do Item c/ Acum Quant do
Valot' Acum. Do

Item 01scr1m1nac80
Retenao Acum. Atual

Anterr Periodo Item (R$)

Narna da Obra..,......,.., Säo Vicente 'C"
Contratada................................. HEMA CONSTRUCÔES LTD
Conerato..................................... 0296/18

4- RECUPERAcAO EMPREENDIMENTO / AVCB

P Preco Unit. f I I T

02 PIS0 EXTERNO/ ESGOTO

Jpiso EM CONCRETO USINADO 15MPa
02.01 E7M CON TELA E LASTRO DO BRITA M2 102.74 388,55

3C'i

244,72 34,9702.02 DOMOUCAD DO CONCRETO SIMPIES M3

0.03 REGULARI7.ACAO P150 1:03S 2=1.5CM 142 16,30 185,00

02.04 PEDREIRO -1 28,43 168,08

02.05 AJUDANTE GERAL H 16.78 320,00

01 06 ESCAVACAO MANUAl. A CEU ARERTO M3 49 17¯. 64,00
ATE2M

CAIXA DO INSPFCAO 6OX4SX4OCM 2&,55 30,0002.07 UN

TIJBO PVC COLETOR ESGOTO ON
H 2741 100,00

10(1MM JEt

DESOBSIRUcAC) 00 REDO DO ESGOTO
Add ON 150 A 300MM ON N 58,39 651,84

MID. 1TAMIO

MA
CAIXA DO GORDURA DUPLA UN 389,76 64,00
SOX6OX6OCM

TA4PA DO CONCRETO PREMOWADA 51,81
Lb lXU .axL.v,ri

03 FECHAMENTO CONDOMINIAL

FECHAMENTOMUPC DO DIVISA
03.01 PADRAO EM ALVENARIA H"2.00M 14 365,79

(P015

FECHAMENTOPORTA0 EM lOlA PAPA
03.02 EAMINHOES 6 AUTOMOVEIS UN 3.678,24

4.00X2.OOM E PILAREIES METAI.IC05

IECHAMENTO-PORTAD EM 1'ELA PAPA
03.03 P606STRE 1.00X2.OOM 0 PILARETES UN 1051,54

METAL1cOS-PPOIA

M3 55 403 04
DEM0UcA0 DE ALVENAR1A SEN
REAPROVErrAMENTO

04 COBERTUR.A

04.01 ESTRUTURA

04.01.01 ViSA DO MADEIRA EXI2CM MAT 14 14,46

04.01,02 RWA DO MADOIRA SXI.SCM - MAT 14 1,51 4.5

04.01.03 TA8EIRA 2XIOCM - MAT 14 4,02 5

388,55 0,00 39.919,63

34,97 0,00

0,00

8.557,86

3.015,50185,00

160,00 0,00 3.268,80

320,00

64,00

0,00

0,80

5369,68

3.145,86

30.00

100,00

0,00

0,00

7.966,58

2741,00

551,84

64,00

80,00

0,00

0,00

0,00

36.757,26

24,944,64

4.141,80

110,00 0,00 40.236,90

8,00 0,00 29.425,92

10,00 10,00

0,001 6

o.ooL 2

Autenticado corn senha por MARCELLO CINQUINI - Supernteridente 6090000- 23/0312022 s 15:01:28.
Documento Ne: 37528836-9120 - consults autenticidade em
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I
,HARFrA

EG - Preça Uitário [Serra do

01/03/2011a3110312021 ft 08/18

Nom da Ubia S8o Vkcnte "C"
HEP4A CONSTRUCÔES LTDA.

Contrato..................................... 0296/18

4- RECUPERACAO EMPREENDIMENTO ,' AVCB

Preço Unit.
SERVICO

Unid Do Item Cl
Retencão Acum Atual

m uanoQ t. d Valor Acum. Do
Item (R$)

Item Dlscrlminaçào Anterior

04.01.04 CAIBRO DE MADEIRA 5X6M - MAT N 6,04 210,00 210,00 0,00 1.268,40

04.01.05 VIGA 00 MADEIRA GX1OCM - MAT N 19.31 15,00 15,00 0,00 789,65

0401.06 PREG() KG 6,48 30,00 194,4030,00 0,00

500,00 500,00

04.02 TELIIAP4ENTO

72,58 0,00 35.340,0004.02.01 TEIHA DE BARRO flPO PIA.N M2

04.02.02 ARREMATE DE BEIR.AL DESPROTEGIDO N 23,45 380,00 0,00 8.911,00_joo
FORRO DE TABUA DE CEDRINMO

04.02.03 MaCHO P FEMEA IXIOCM (FIXADO NO N2 7492 383,71 383,71 0,00 28.747,55
MAD.COBERTURA)

R.tJFO EM FlORA DE VIDRO D60CM N 131,24 380,80 380,80 0,00 49.976,19Mt

Mt
EM M 103,92 260,16 260,16 0,00 27.035,83

04.02.06 CARPINTEIRO H 20,43 550,00 550,00 0,00 11.236,50

04.02.07 AJUDANTE IIERAI H 16,78 550,00 550.00 0,00 9.229,00

04.02.08 PINRA ANTICORROSIVA A BASE 0� M2 32.80 345,00 345,08 0,00 11.316,00

Mit
LAVAc*MEXTERNA DO FACHADA N2 2.38 .381,90 1.381,90 0,00 3.288,92

383,81 383,81Mit ROMOC4.O 0� FORRO 0� MADEIRA N2 5,65 0,00 2.168,53

.. BARRO
-- --

tAMARR0ETht5 416,46 0,00 7.358,85

Mit ARAt4E Dl ACO GALVANIZADO No.10 N 1,54 794,16 794,16 0,00 1.223,01

Mt REc0LOcAcA0 Dl TEIHA 08 BARRO-
N2 27,00 691,19 691,49 0,00. 18.670,23

CARGA MECANIZADA E TR.ANSP. 0�
Adit ENTIJIHO (01ST 1 1(M) C/ TRANSP M3 79.38 0,00 0,00 0,00 0,00

VERTICALMANUALD. ET141O .................................................................... ., ...._. ....,...... .... ........

REMOAO DE ENTULMO P0k CAcAMBA
Mit ESTACIONARIA SM3 (PERMANNC1A 0� UN 335.21 0,00 0,00 0,00 0,00

AutenUcado corn senha 01 MARCELLO CINQUINI - Superintendente
Documento N2 37528836-0120 - consufta A autentcidade em
https:Jw'Aw.docurnentos.spsernpape1.sp.goV. br/sgaex/publiciapptautei

6090000- 23/03J2022 as 15:01:28.

iticar?n=37528836-9 120



) L.) r HAPFrA

EG Preço Urntaro Serra do tnar

01/03/2021 a 31/03/2021 11 09/18
Nome da

Contrato..

S8o Vicente "CU
HEMA CONSTRUOES LTDA.
0296/18

4 RECUPERACAO EMPREENDIMENTO / AVCB

L

SERVI'0
Preço Unit.

Untd. Do Item Cl
Retencao Acorn Atual

Valor Acum. Do
Item CR5)

Item Discriminaço

05 P350 INTERNO

232,00 232,00 0,00 4.062,3205.01 REGULARIZACAO P150 1:0.5:5 E"2CM M2 17,51

05.02 M2 79.55 100,00 100.00 00 700

06 PINTURA! REVESTIMENTO
CERAMICO

06.01 PAREDES EXTERNAS

06.01.01 PASTILHA DE PORCELANA 7.SG'l Ml 11017 4981,64 16.981,64 0,00 1.870.867,28

05.01.02 AVAEMEX'TERNA 08 FACHADA CON M2 2.38 111,081,64 16.981,64 0,00 40.416,30

ANDAJMF TUBULAR EACHADEIRO
06.01.03 LOCACAO (SEM MONTAGEM E M2M%5 23.52 11.808,00 11,808,00 8,00 277.724,16

DESMONTAGEM)

06.01.04 M2 4,32 1 981,64 16.981,64 0,00 73.360,68

A1UDA1TB LZRAL H 16.78 551,00 551,00 0,00 9.245,7806.01.05

FffiTURA LATEX AC1UCA EXTERNA
06.01.06 (LIII1IA STANDARD) SEN MASSA 2 Ml 17.86 523,20 523,20 0;00 9.354,82

DEMAO$

Adit

-

PARA PROTECAO 08
.

25,12

.._ --

4.112,64

.,______

4.11284 0,00 303.309,52
FAflIADA

Mt APICOAMENTO SOBRE ARGAMASSA M 4,20 1 .797,28 16.797,28 0,00 70.546,58

DEMOLICAQ lIE ALVENARIA SEN M 56,47 12,71 12,71 0,00 11/,73REAPROVEITAMENTO
GA MECANIZADA 8 TRANSP. 08

Mt ENTULNO (01ST 1 KM) q TRANSP N1 19,38 0,00 0,00 0,80 0,00
Vi1R1llcA!.J1.AN1... DNTULHO.

,.. .................... ......

REM0cAo 05 ENTULNO POR AAM6A
Mt ESI'ACIONARXA 5M (PERMANNCIA DE UN 335,21 0,00 0,00 0,00 0,00

L.SE11ANA)
...___ _...._.....__... ........-

AdA ALVENARLA BLOCO 88 CONRE1O Ml 61 86. 6355' 63 55' 000 3931 70
CANALETA14VEDAcAO

AdA 3UN'ttDE OILATACAO cON MASTIQUE M 16,48 4.285,33 4.084,14 201,19 70.622,24

Mt
JUNTADEDILATACAOCHAPA 08 N 2852 15500 15500 000 442060

EEI

Auteit,cado corr Senh8 Do' MARCELLO C'NQU!NI - Superinteridente

4 ' Documento N 37528836-9120 - consu11a autenticidade em
ht1s 'wwwdocurnentos.sosenlpaoelsp gov br s:aexfpubIlcIappautE

6090008- 23/0312022 as 15:01:28.
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[ HAITA

EG - Preco Unitârio Sera do niar

01/0312021 a 31/03/2021 ft 10/18

Nome da Obra S8o Vkente "C"
Contratada ................................. I4EMA CONSTRUçÔES LTD
Ceotrato..................................... 0296/18

4- RECUPER.ACAO EMPREENOIMENTO / AVCB

fy Preco Unit
R

. Do Item c/ Valor Acum, Do
-

Unid.
Retenc8o Acum. Atual Acurn. Quant. do

(R$)
Item Discrimjnacao ,. Anterior Periodo

06.02 FORRO OF MADEIRA/ TABEIRA

PINTUR.AAOL E ESQIJAORIA
564,00 564,00 0,00 11.674,80M2 2a,Th

07 INSTALACOES OF GAS

..247,52 5,247,52 0,00T000PE-At.-PE FftX1VbLAMARL1O M 31,35 164.509,75

ADAPTADOR RETO PEMEA COORE
Adit 16MMXI/2" PARA 1000 PE-AL-PE - UN 13,63 .024,00 1.024,00 0,00 13.957,12

GAS/AQ

UN 13,33 .536,00 1.536,00 000 20.474,85

EG1STR0 ESFEPJ0 08RE BSP 1/2'
07.04 OM PONTA PAPA MANGUSIRA 3/8'- UN 47,84 256,00 256,00 0,00 12.042,24

.L......................................... ..........

0,00 32.212,82oios
VENEZIARA

UN 162,89 198,00 198,00

756,00 256000706 APTO 7441 000 1904895
SISTEMA DC GAS

ELETR0ALHA USA V400MM ABA
N 64.69 192,00 192,00 0,00 12.420,48

08 EXTINTORES

08.01
EXTINTOR AGUA PRESSURIZADA 101. 14 000 CUT'.
CON SUPORTE F P1ACA INDICATE/A

, ,

-ø 02
EXTINTOR PG QUIMICO 41(G CON

.13883 000, 000 000 005
SUPORTE F PLACA INDICATIVA

08.03 UN 385.94 0,00 0,00 0,00 0,05

Autentcado corn senho porMARCELLO CINQUINI - Superintendente 6090000- 23/03/2022 as 15:01:28.
- . ' Documento N 37528836-9120 - consulta a autenticidade em

https:Jwj.documentos.sPsempapeI.Sp.gOV.brSigaeX/pUbhcfapPiaUte ticar'?n=37528836-9120



L_ '' "

EG - Preço o1nitário Serra do mar

r01/03/2021a31/03/2021 fi 11/18

Nome da S8e Vicento 'C"
Contratada ................................. H�MA CONSTRUçÔES LTDA.
Contrato ..................................... 0296/18

4- RECUPERACAO EMPREENDIMENTO / AVCB

Preco Unit.
ERVIcO Do Item C/ Valor Acum. DoUnd. .. Acum. Quant. do

Item Drimacäo Retencao AcumL Atual Anterior I Periodo Item (R$)
tk)

09 ILUMINACAO DE EMERGENCIA/
-

PARA-RAJOS

LUMINARIA AUTONOMA DE
UN 15,36 160,00

CMERGENCIA COMPLETA CON SATERIA

0902 CABO 0� COBRE ISOlADO FLEXIVEL. N 436 .000,00
751W 1.5MM2

CONJIJNTO 4X2" PARA PULSADOR 0�
09.03 MINUTER1A2A250V(L414PADA UN 12,23 160,00

GRAvAPA)

AI'ARELHO OF WZ 0� O8STAULO OM
09.05 RELE F0TOCELUL CON 1 UN 12329 10,00

LAMP.INCAND.�M MASTRO 1'X3.OOM

HASTE 0� ATERRAMENTO 5/PrX3,OM UN 107,9309.06 64,00

QD.DE EMBUTIR CH.18 CON FUNIX) 0�
...

0907 MADEIRA 15X25X12CM PADRAO UN 79,66 0,00
IELIZBRAS

REVISAO DO SISFEMA 0� PARA-RAIOS
AdA E MEOICAO CON UDO, I.NCWSO NAT UN 5,51273 14,00

E MO U/)EPEC

BOTAD ALARME 01 INCENDlO TIPO U I 6341 S"2 00
QUERRE E APERTE

UN 63,76 28,00AdA SIR�NE 90 db

16.01 DIVERSOS

10.01.01 VIGA 0� NIADEIR.A 6X12CM MAT M 14,48 50,00

10.01.02 RIPA 0� MADEIRA SXI.5Q4 - MAT N 1,51 260,00

10.01.03 TABEIRA 2X1OCM . MAT P4 4,02 60,00

10.01.04 CAIBRO 0� MAOEIRA SX6CM - MAT N 6.04 80,00

DEMOLICAO OF cOBERTURA COM

Ad
TELHACER.AMICASEM M 1130 14655
REAPROVEITAMENTO INCLUSIVE
MAOEIRAMENTO

AdA
RETIRADA DE VIGAMENTOS 0� APOIO

N 372 25,05
00 TALHADO

AdA VIGA 0� MADE1RA EXS6CM MAT N2 19,31 25,05

AdA CARPINTEIRO H 20.43 4,00

H 18,78 8,00Mit A300ANTEGERAI.

Autenticaco corn senha p01 MARCELLO CINQUINI - Superint
.. Docurnento NG 37528836-9120 - consulta autenticidade em

https:1www.documentos.spsempapel.sp..gov.br1sigaeX/pubtc

18,457,

6.907,

77

4.337

80,00

146,SS

0,00

0,00
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EG - Preço

k HATAP 01/03/2021a3

Home Ia Obra,.,,,.,.,,,.............,. So Vicente 'C
HEMA CONSTRUOFS LTD
0296/18

4 RECUPERACAO EMPREENDIMENTO / AVCB

SERVIO Preco Unit.

Unid DoltemcJ
item Oscr1mrnacao

Retenção Acum
(R$)

REMocAo CE ENTULMO POR CAçAMBA
AdA ESTACIONARIA 5NI (PERMANEFICIA 08 UN 335,21

1 SEMANA)

PIN IURA LATEX ACRIUCA EXIERNA
10,01.05 (UNHA STANDARD) SEN MASSA 2 l'12 17,88

DEMAOS

PINTURA LATFX ACRILICA INTERNO
10.01.06 (UNHA SIANDARD)SEM MASSA 2 M2 17,88

100107 CABO DE COBRE ISOLADO FIEXJVEL 14 541
0.6/HO! 2.511112

A1XILH0 CE AWMINIO 08 0RRER
10.01.08 180X120a1 cON BASULANTE UN 385.69

SUPERIOR

PORTA PRONTA DE MADEIRA

100109
013?X2,IOM FOLHA COLMEIA CON
BATENTE, GUARNIcOES, FERRAGENS

UN 449 10

PINTURA

QD.DE DISTRIBUICAO EM PVC PARA 16 UN 11. 62
DISIUNTORES -VAZ1O

40 1510 01 1
DIS)UNTOR 10 A SOA BIPOLAR TIPO UN
QUICK-LAG

10011? BACIA COIl AIXA CE DEScARGA iN 771 16
ACOPLADA CON ACESSORIOS

1001 LAT0l E NCA CM UN 26041
COLUMA 46X35cN caM ACESSORIOS

1001 1' LUMINARIAFLUORESCENTE COM 2
UN 8519

LAMPADAS 32W COMPLETA

10.01.15 TELl-IA CE BARRO TIPO PLAN t'I2 72,68

QD. 08 MEDICAO EM FIBERGLASS TWO
Adi

No. 2-MAT
UN 189 86

SUPOF1TE 08 FIXAçOA PAA 1
Adt OISIUNIOR -MAT

UN 0 73

.

AdL
CISJUNTOR 60 OU 100 BIPOLAR TIPO

UN 'i 60
QUICI(-LAG-MAT

N 12,86CABO CE COBRE ISOLADO FLEXIVEt
0.6/1KV 16MM2

Ad
HASTE CE ATERR.AMENTO 5/8X2,414- UN 21 23
MAT

-

Ad1 COFIECTOR PARAHASTE CE UN 6,70
ATERRAMENTO 5/8 -MAT

Adc
CABO CE COBRE ISOLADO FLEXIVEL

14 4.59
0.611KV 1.5MM2

CABO CE COBRE ISOLADO FLEXNEL 14 7,56
0.6/1KV 6MM2

-v4riJ
Auteuiticado corn seriha oar MARCELLO CINQUINI - Supenntenderite
Docurnento N° 31528836-9120 - consulta autenticidade em

i4.jV' ht'ps www docurnntos spsernpape sp gov br s gaex pubhcapp aute

Serra do mar

t1. 12/18

iValor Acum. Do
Atual Acum. Quant. do

Anterior I Periodo J item (R$)

1.157

0,00

0,00

0,00

4,00 4,00 0,00 1.041,6

0,00 0.00 0.00 0,01

6090000- 23/03/2022 as 15:O1:28
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I EG-PreçoU

[ r K H48TA' 01/0312021 a 3

Norne de Obra.....,.,..,,.,....,..,.._ So Vicente "C'
Ctrtad ................................. HEMA CONSTRUçÔES LTD
ConIrto..................................... 0296/18

4- RECUPERACAD EMPREENDIMENTO / AVCB

Unid.

Preçe Unit.
Do Item cf

F

Retencao Mum
Item thscnminaçao

Adt ESPELHO 4X7 CEGO UN 2,88

-

A
WMINARIA COI'IPLETA 11PO GL080 06

UN 48,45
PLASTICO PARA LAMPADA SULBO Er27

Adit ARANDEI.A TWO DROPS UN 55,13

Mit
LUMINARIA TIPO GL080 BOUNHA CON 48,52
PLAFONIER 6 SOQUETE

Adit
LAMPADA LED 14W/127V BIJLBO E. 27 UN 2 278.

10 Qi 16 INTERRUPTOR DTFEREI'JCIAI RESIDUAL
UN 162 87

BIPOLAR 25A ld.-30mA

10 i 1.0
CONJUNTO 4X2' PARA I INTERRUPTOR UNBIPOLAR IOA-ZSOV

UNio o CONJUNTO 4X2' PARA I INTERRUPTOR 3469
INTERMEDIARlO (TECLP, DUPLA)

oo io ON1JNTO'X? PARAITOMADACOM
2 POLOS + TERRA 1BA-250V

UN 1 5

TAMPO 1)6 GRANJLITE 220X60CM CON
100120 7CU8ASAOJNOXNo.1cOM UN 615.13

A6SSOR1OS

153151001 21
TAMPO Dl GRANILtTE L"4SCM

N¯

ESP-3CM SEN ACESSORIOS

LAVATORIO DE LOLICA 9RANOA SEN UN 21067
COLUNA 46X35CM CON ACESSORIOS

¯ .

10.01.23
BACIA cON CAIXA 00 DESCARGA
ACOPLADA CON AESSORIOS IiN 27 16

10.01.24 PORTAPAPEL Dl LOUCA BRANCA UN 70,13

REVESTIMENTO INTERNO

Ad6 AJUDANTE GERAL 14 16,78

JUNTA A PRUMO CON 81 21
ARGAMASSA 6 REJUNTANENTO

26 50PISO CERAMICO PEI+ABSORc.AO 8110
(6AiO%cOMcIMENTO CO .LANTE

10.02 INSTALACAO HIDRAULICA/AGUA

2021

Atual Acum.
Anterior

Serra do ITlar

B. 13118

Quent. do Valor Acum. Do

Periodo Item (R$)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,01)

10.02.01 1U80 PVC 25MM SOLDAVEL AF N 6,29 20,00

10.02.02 TUBO PVC 32MM SOWAVEL ' Al' M 8,93 15,00

10.02.03 TUBO PVC 50MM SOWAVEL AF 14 15,98 15,00

M 22,75 15,0010.02,04 TIJBO PVC 60MM SOLDAVEL 'AF

kjteqt'cado cor se'a crI,1AROELLO CINQUINI - Superntendente 6090000- 23/032O22 as 15:01:28.
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HAMTAP
L EG - Preço tnltáno f"" Serra do

[ 01/03/1021 a 31/0312021 FL 14/18
Nom da 0br,,,,,,,,,.,.....,....,..,., Sâo Virente "C"
Contralada ................................. HEMA CONSTRUOES LI
Conlrato..................................... 0296/18

4 - RECUPERACAO EMPREENDIMENTO / AVCB

Preco Unit.
Do Item Cl Valor Acum. DoUntd. Retençáo Acum Atual Acurn. Quant. do

ItCm (R$)
Item thscnmrnaçao

_,, -

Antenor Penodo

10.02.05 TUBO PVC 75MM SOLDAVEL - AF N 32,85 15,00 15,00 0,00 492,75

10.03 CONEXOES

10.03.01 COTOVELO 900 PVC 25MM SOODAVFL -

UN 7.33 10,00 10,00 0,00 73,30

L
1002 DCLONGOCOM UN 131 400 4,00 0.00

.

55,24

10.03.03 LUVA FoGo SEP 3/4' 'AF UN 20,40 2,00 2,00 0,00 40,80

10.03.04
ADAPIADOR PVC LONGO CON FLANGES UN 15,39 4,00 4,00 0,00 61,56

10.03.05 TE PVC 32MM SOLDAVEI. - AF UN 9.24 10,00 10,00 0,00 92,40

100306 COTOVELO90oPVC32MP4SOt.DAVEL UN 508 1000 '000 000 8080

10.03.07 ADAPTADOR PVC CURIO 32X1 - AF UN 7,90 6,00 6,00 0,00 47,40

100100
ADAP'rAooR PVC 1.ONGO CON FLANCI UN 9900 600 400 000 59400

10.03.09 TE PVC 75MM AF UN 48,15 2,00 2,00 0,00 96,30

100310 SUCHAPVCDEREDUCAO?SX6OMM UN 2157 400 400 000 8628

1003 1L_HAPVCD0:REDtJcAO60Xs0MM UN 1300 400 400 000 5560

10.03.12 4041140CR PVC URTO SOX1 1/'2 - AF UN 12,97 4,00 4,00 0,00 51,88

10 03 13
COTOVELO 900 PVC DE REDUCAO UN 9 31 4 00 4 00 0 00 37 24

( ,,ZX25MM "

1003.14 ITE PVC DE R�D1JCAO SRM 2SMMX1/2"- UN 12,38 10,00 10,00 0,00 123,80
. ......................................................................... -.-.......,- ........................

10.03.15 TB PVC 25MM SOLDAVEL AF UN 8,05 10,00 10,00 0,00 80,60

10.03.16 LUVA PVC ERM 25MMX3/4" - AF UN 10,45 12,00 12,00 0,00 025,40

10.03.17 PLUG PVC ROSCAVE1. 1/2" 'AF UN 1,13 8,00 9,00 0,00 9,04

10.03.18 ADAPTADOR PVC CURIO 25X314" AF UN 7,38 4,00 4,00 000 29,52

10.03.19 ICOTOVELO 900 PVC SRM 25X3/4" - AF UN 10,58 4,00 4.00 0,00 42,32
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EG - Preco Ukiitária Serra do niar

LLOflO.1ZiQHArI'A._ ,., 01/0312021a3t/03/2021 fi. i5/18

Nome da Obra. . Sb Vkente CC"
Contratad, HEMA CoNsTRuc6ES LTD
Coatrato. 0296/IS

4- RECUPERACAO EMPREENDIMENTO / AVCS

SERVI'T)

Unid.

Preço Unit.
00 Item Cf

..

Retencao
(R$)

Acum Atual Acum.
Antenor

Quant. do
.

Priodo

Valor Acum. D
Item (R$)

Item Discriminaçao

10,03.20 CRUZETA PVC 32MM AF UN 20,79 2,00 2,00 0,00 41,58

2,0010.0321 CURVA 900 PVC 75MM SOLOAVEL - Af UN 39.77 2,00 0,00 79,54

10.03.22 CURVA 45o PVC 75MM SOLDAVEL - AF UN 32,28 2,00 2,00 0,00 &4,56

10.03.23 CDE tONGA UN 21.64 2,00 2,00 8,00 43,28

(____ 10.83.24 URVA 900 PVC 50MM PBA ' AF UN 2504 2,00 2,00 0,00 50,08

10.03.2.
BUCHA PVC DE REOUcAO LONGA
SOX32MM SOLDAVEL- AF

UN 13 29 2 00' 2 08' 0 00' 2 58

UN 1913 2,00 2,00 0,0010.03.26 CURVA 45o PVC 60MM SOLDAVEL . AF 38,26

UN 27,36 2,00 2,0010.03.27 CURVA90o PVC 60MM SOLDAVEL -AF 0,00 54,72

UN 11,8710.03.28 C'JRVA 900 PVC 32MM SOLDAVEL . AF 15,00 .15,00 0,00 178,05

UN 1958 4,00 4,00 0,00 78,3210.0329 WVA PVC SR SOMMXI 1/2' AF

10.03.30 TORNEIRA PARAJARDIM 3/4' AMAREI.A UN 39,94 2,08 2,00 0,00 79,88

10.03.31 NIPLE DUPLO PVC 1/2'' AF UN l314 8,00 8,00 0,00 89,12

10.03.37 REGISTRO OF GAVETA 1 AMARELO UN 43,82 6,00 6,00 0,00 262,92

UN

UN

35.64

81,97

6,00

6,00

6,00

6,00

0,00

0,00

213,84

491,82

10.03.33 RCGISTR0 OF GAVETA BRUTO 3/4

10.03.34 REGISTRODEPRESSAO CROMADO '

10.03,35 TORNEIRA BO1A EM PLAST1O 3/4' UN 46,94 1,00 1,00 0,00 46,94

100336 ZA 1I8RA UN 73945 1 00 100 000 /39 4,

2 00 000 1653010.03.37 CALXA DE GORDURA PRE-MOLDADA EM
coNcRE'ro CON TAMPA 40X40X3SM iN 82 85' 2 00'

260,55 4,00 4,0010.03.38 A1XA OF INSPEAO 60X4SX40M UN 0,00 1.062,20

10.03.39 EXTINTOR AUA PRESSUPJZAOA lot
COIl SUPORTE E PLACA INDICATIVA UN 142 54, 000 000 000 000

000' 800 000 00010 0340
EXTINTOR P0 QUIMICO 4KG COM
SUPORTE E PLACA IMOICATiVA UN 13683,

10.03.41 LOUSA Mi 162,60 0,00 0,00 8,00 0,00

10.03.42 LIMPEZA M2 11,75 0,00 0,00 0,00 0,00
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Norn' da Ohra....,..,.,,...,...,,,.,,,.

Contrataoa.
Cootrto..

São Vicente "C'
HEMA CON slRucôEs
0296/18

4- RECUPFRACAO EMPREFNDIMENTh I AVCR

a
Serra do niar

SERVIcO Unid.
rreu Unik.

Do Item c/ Acorn. Atual Acurn. Quant do Valor Acurn. Do
ItemItem Dscnmpnaçao (R$)

U QUADRA

-

0
-- ...........11.01 TELA FUNDOS cOM PINTURA (FDEPQ- M 505,39 4000 40,00 0,00 20.215,60

- ............ ......-....

11.02 TELA LATERAlS COM PINIURA (FDE-FQ M 307,55 Sb,00 56,001 0,00 17.22280
____..--

11.03 PORTAO OF 0.85X1.SOM COM TOLA
UN 545,38 ' 1,00 1,00 0,00 548,38GALVANIZADA FIO 10 MALl-IA 2'

QUADRADEESPOTETREP'
11.04 FUTEBO1 DO SALAD EM AO

VANI7A&) (Th4 RFflf
UN 676,00 0,00 0,001 0,00 0,00

.JAI -

VALOR TOTAL 4.903.702,39

VALOR TOTAL 4 RECUPE10AAO EMPREENOIMFNTO /
AVCIO

RI 5.167

0,06% execut3d0 no pcrio
94,90% oxacutado acumula

Fipe IdIfic flas lo '1to/ 18 Th,522
Fipo EdMcaes In Maio/20 728,891

DADA A1II1'C St fl771

EI

F":'

Medcão AcumuI,jd ................................................................

Mediç8o Acumul. ib.at med. Anteior .....................................

Valor da Medição ....................................................................

Valor do Reaiuete....................................................................

D!ferença de Reejuete ..............................................................

Total.............................................................................

SALDO CONTRAFUAL I RECUPERACAO EMPREENDIM ONTO I
AVCB

4.903.702,39.
4.900.386,78

3.315,61
256,66

R 0,00
3.572,27.

I 263.299,27
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1"" EG - Preço Unhtáno Sen-a do mar

L_,,,.... HA 01/03/2021 a 31.j03/2021 T Il 17/18
Nopie da Obra..,....,........,.

Coniratada .................................

CoatTato.....................................

$ - BRIGADA DE INCENDi0

Säa Vicente "C"
HEMA C0NSTRocóEs LTDA.
0296118

SERVIro Preco Unit.

Unid. Do Item c/
-

Retencao Acum Atual
Acorn.

Anterior
Quant. do

Valor Acorn. Do
Item (RS)

Item Discriminacão

01 FORMACAO DE BRIGADA

CORPO DE BOI'IBE1ROS-TREINAMENTO
01.01 PARAFORMACAODEBRJGADADE UN 776,56 i,03 0,00 COO 0,08

INCENDlO (ATE 20 PESSOAS)

VALOR TOTAL 0,00

VAWR TOTAL 5' BRTGADA DE INCENOJO R$

0,00% executado no erio
0,00% executado acurnuIaTo

Eoe MO To Maio/I8 754,462
Epe MO in Maio/20 608,796
FATOR PARA REAJUSTE ---------------------------------------------------- 0,07202

Medço Acumulada ---------------------------------------------------------------- R$ 0,00
MediçiTo Acurnul. th.até med. Anterior 0,00

Valor do MedtçAc ............................................ . ----------------------- PS 0,00
VOor do Rea3ust* -------------------------------------------------------------------- Ps 0,00
Dfferença de Reajuste.............................................................. R$ 0,00
Total ............................................................................. P5 0,00

SAIDO CONTRATUAl. 5 BRIGADA DE INCND1O

L
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Conôrco HA8ITA

EG - Preço UMtário Serra do mar

01/03/2021 a 3/03/2021 fi. 18/18

Nome da Obra ....................... São Vicente "C"
contratada ................................. HEMA CONSTRUcöES LTDA.
Contrato.................................... 0296/18

L

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO

1- CANTEIRO

2 - ADMINISTRAcAO LOCAL

Valor desta Medição.......

Valor do Reajuste..........

Dferença de Reajuste....

Valor desta Medição .......

Valor do Real uste..........

Diferenca de Reajuste,,..

TOTAL....................... R$

437,36
33,86

0,00

47 1,22

133,86

9,64
0,00

143,50

0,00
0,00
0,00

0,00

3 TERRAPLENAEM Valor desta Medlcão........Valor do Reajuste...........

Dferenca de Rcajuste......TOTAL............................4 - RECUPERACAO EMPREENDIMENTO 1 Valor desta Mediço........AVCB
Valor do Reajuste ......................................
Dtferença de Reajuste..4 ...........................

5 BRIGADA DE INCENDlO

TOTAL

TOTAL ........................

Valor desta Medicão.......
Valor do Reajuste............Ditereriça de Reajuste.................TOTAL.........................Valor desta Medico.......Valor do Reajuste.............Diferença do Reajuste................TOTAL..................................................

3.315,61

256,65

0,00

3.572,27

a an

v,uv

0,00

0,00

3.886,83

300,16

0,00

4.186,99

Medicio Total Acumulada ......................................

Mediço Acum. liberada ate medicäo anterior.........

Valor desta Medtcão..............................................

Valor do Reajuste..................................................

Oiferença de Reajuste........................................... R$

Total ...........................................................

SALDO CONTRATUAL............................................

% Executado nesta Medicão 0,07
% Executado acumulado ............. 94,04

5.160.044,45
5.156. 157,62

3.886,83.
300,16

0,00

4.186,99.

326.976,07
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NOTA TECNICA

09/03/22

Referëncia: C.H. SÃO VICENTE 'iC" - corn 256 un

'1. DADOSCONTRATO:

Descrico dos itens abaixo:

Obra :S oVicenteC

Contratada : H MA CONSTRU9OES LTDA

No de UH s :25 Ub' s

N do contrato de construço :9.0 .03.00/6,00.000O/296118

Data da OIS - Atendirnento POs-Obra : 28.11/18

2. OBJETIVO CONTRATUAL:

Execuço de obras e serviços de engenharia para btencão do Auto de Vistoria do Corpo de

Bombeiro - AVCB, recuperaço do centro d apoio ao coridominio - CAC e do

ernpreendimento.

3. RESPOSTA AO REQUERIMENTO N, 052/

Em resposta ao requerimento de iaformaço n.° 5, de 2022:

L
Req,erc6pia do contrata ceebrado sntre a CD'UJ c, srnpresa responsthvs'I psias obras de

rs'vito/izaçôo e revestirnento dos prédios que confp5ern a Conjunto Hobitacional So V/cents

c, locolicado no bcdrro do Ndutica o municiopia ce So Vicente;'

0 documento em referenda encontra-se no anexo 1.

2 "Rsquer memorial dsscritivo do obra onde constem Os serviços de reforrna da caixas dos

escados, corn recuperaçäo estruturl e substituicao cit caixas d' dgua;fechamento condo rn/nb!

corn muro cit divisa;crev/edo do madeirarnento a cobertura e do teihado; revestimento doe

lochadas corn past//ha cerdm/ca; reforma do red gas; servicos necesdrios para a obtencdo do

A $cC'; toi- VsEe'na-Sa cs3fr'

.9EEI

-

Canâro HABITAP

habitacionais Tipologia P1 228

F'Qxx3j 1'7s 7
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L

CDHU

Auto de u!storio do corpo de bombeiras (AVCB);

de Apolo oo Condorninia (cAc;'

3. 'Requer inforrnocôes se as servicos de refarrr

estruturol e substituicBo de caixas d âgua

madeirornento do obertura e teihodo; reves

Consrcio HABITAP

do quadra de esportss e do Centro

dos caixas dos escados corn recuperaçâo

nto do muro de diviso; revisBo de

dos fachados corn potilho cerbrnfto,

reforrna do rede de gds; servicas rjecessdrios par obtencBo do Auto de Vistoria do Corpo de

Bornbeiros (A VCB); e reformas do quadra de es ortes e do Centro de Apoio oo Condarninlo

(CAr) fororn devidarnente eftuados e finolizados Sendo negativo a presente resposto paro a

execucBo de algunrn dos serricos previstos no c nvênio, informar quois serviços, nBo fororn

devidarnontefinalizoclos e quais as marlvos porn nBa conclusBo do obro;'

Resposta aos itens 2 e 3 do requerimento em referncia:

o CH. So Vicente C' é composto por 256 unidades habftacionais, onde se propOs a

recuperaçào de empreendimento entregue h mais de 20 anos; no periodo rnencionado

L

não houve nenhuma manutençao preveJitiva necessãria desde a entrega do

empreendirnento para a etetiva conservaçäo do condominio.

Durante a realizaçäo do contrata de revitaza o visando o bem-estar social, garantindo

assim a habitabilidade do Conjunto houve a necessidade da reallzaçào de obras para

desobstruço da rede de esgoto e revitaliz ção dos teihados, substituicäo dos rufos,

relazimento das instalaçOes de gas, e apcaç 'o de revestimento cerâmico nas fachadas

dos prédlos que compOern o empreendiment Todos Os equiparnentos de segurança e

combate a incBndio foram substituidos bern corno forarn realizadas várias reposiçoes

no decorrer do periodo devido ao grande nUmero de furtos e ato de vandaHsmo,

Tambbm forarn realizadas meihorias, substit içao das caxas de agua. fomecirnento de

extintores, iluminaçdo de emergBncia.

A Se9ryre::. Pprs2do7
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gp

CDF

Conforme podernos observar nas fotos 01

habitaconaI antes da rea!izaço da revitaiz

Consàrcio HAB1AR

02, a sttuaço do conjunto COfljuflto

Autentic.ado c0n
Documento N
https:'.www.docurnentos.spsenipapel spgov.brsigaex/pubtc/app. utenticar'?n=37528986-S120

Foto 01. Antes do ia(cio dos serviços Foto 02: Antes do nico dos servços

Nas fotos 03 e 04, mostram as fachadas dos rédos apos a apUcaco do revestimento

certmicos.



CDHU Conórcio HAB1AR

Nas fotos 05 e 06 a reaHzaçäo dos servicos de Ipmpeza da cede de esgoto condornniaI,

refazimento da cede nos pontos necessârios e postriomento a realizacão do piso cimentado.

Foto 05: Rode do esgoto durante a execuçäo Foto 06: ExecuçSo des caixas de esgoto e

tempas

Nas lotos 07, 08, 09 e 10 podernos observar a tr1 ca de madeirarnento do teihado. troca e

reposicão de teihas danificadas instalaço dos rut na cobertura dos prédios.

Foto 07 - Substituiçäo do maderarnento CAC Foto 08 - RevdeHzaçào des teihas no CAC

:-Roxxi322r.355o/33222o7 Pé.4 7
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Conrcio HAB1AR

Foto 09- Revitalizaçäo do Tehado Fot 10- Substituiçäo dos rufos

Em reIaço Os servços da rede de gas do emprendimento, dfoi reallzada substtthcao de

toda a tubulaçao nterna e externa da rede, bet como foram fornecidos Os as vvuas
reguadora de gas Nas fotos 11 e 12 podemos oservar a tubuacSo da instalaçao de gas
nos prédios.

rniwv 1

Foto 11 - Vista da rede de gas

&.r:.;_ S t&SP -

12- Servço executado no predlo

P"a5o�,7
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L
Foo 13- PortSo Soca

Consrcio HABITAR

c.de7
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Feo 16- nstalaçäo do AlambradoFoto 15- Fecharnento do Carnpo

Fob 18 - Portao de acesso co canipoFob 7 - Vista do Alanibrado



L

a
d

Nas totos de 13 a 21 acirna observarnos a execuç

no campo de futebol de areia, instalaço dos po

execucäo do niuro de tochamento. instalaço d

reaiizaço do brigada de incndio corn os morada

Os serviços previsto no escopo contratual encontr

visita do eauipe têcnica do corpo de bombeiros,

4. 'Reque, cdpio do empenho do recurso destinodo

pogos por serviços exectcsdos no conjunto HabJtc

Noutico o municiplo d Sao Vicente;"

0 documento em referenda encontra-se nc

ee -Q 5&- -CE

Conrcio HABTAR

20 - Cdxc de água

dos serviços de mnstalaçao do alambrado

s de pedestre e de acesso de veiculos,

equipamentos de combate a incêndio,

do condominio.

-se em fase de finaflzacao e aguardando

obro, kern corn, Os reldtorios dos volores

So Vicente C locolisodo no boirro do

anexo 2.

oxx3221-33322-4267 c.'a7de7
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Foto 19- Mum de fechamento

Foto 21: Treinernento da bnada de incCndio 22: InstaIac.Co dos extintores
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POLIGA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPODEBOMBEIROS
AUTO DE VISTORR DO CORP DE BOMBEROS

AVCB N° 572429
o CORPO DE BOMBEROS EXPEDE 0 PRESENTE AUTO DE VISTORA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FAd. 8OMBEROS,

PARA A EDwICAcAo ou AREA DE RSCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGLLAMENTO DE SEGURANA CONTRA NCNOIO DO ESTADO

DE SÃo PAULO.

Projeto Na 145698/3551009/2021
Endereco 3//A WALDErvIAR C'ERALDO ZANCHI N2: 190
CompIemento:C2-O7E 2 C275: 312; 330;

Bairro:ODADE NAUTA

MunicIpio: SAO VCENTE
Ocupacâo: CONJUNTO RESDENOAL MULT1FAMILIAR
ProprietIrio: COMPANHA DE DESENVOLVIMENTO HABTACIONAL E UR ANO DO ESIADO DE SÃO PAULO-CDHU
ResponsveI pelo Uso: COMPANHIA DE DESENVOIVIMENTO 1-fABITACIC NAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CDHU
ResponsávelTócnico: JARTON 08 WCENA RBEIRO

CREA/CAU 5061560549 ART/RRT: 28027230211128 62
Area Total (ml: 826484 Area Aprvada (ml:82648
Validade: 07104/2027
Vistoriador: 1. SGT PM MARCIO ROOERIO GUIMARAES
Homolog;câo: MAJ PM MAR00 CESAR CARNEVALE
OBSERVAcOES:

NOTAS: 1/ 0 AVCE dave 5cr aixedo na enteda prncIpa de adfcacc, em ocal v:s/v& eo publco. 2: Compe:a co popr.etlo ou rasponsava pelo

uso da ed:fceç1o a reapoisabedade cc enovar o AVCB a de mante as meddas de segurerca corra ncêndo em condçôas de utAzaco
prov -dencian -do C sue edequada m -utenco. sob pane de cassaslo do AVCB. n1apendcnte des reeponsabOdades civic a criminais.

So Vcente. 26 de AhrJ de 2022

Docurnento ernt:do eletroncarnente p Ic S:sterna Via Fc:i Bornoeiros Pa -a verif:car sua
a.erncidado acesse a O0ina do Coroo de Bombeiros ww.coroodeborntye:rosso aov.b ou

uVize o ap/ca;vo Darel dispose:vos rrOves 6ornbeiros SP.
-

EE1. ççr .

Autenbcado corn senha por VANIA FANZESE SALM1M - Prestadorde ServiçosJ 6000000 - 11/05/2022 as 08:34::28.
Docurnento N° 41417342-7622 - consulta a autenticidadeeni
bttps://wwdocurnentos.spsernpapeLspgov. br/sigaex/pubhc/app/aute ticar?n=41417342-7622 SIG



Governo do Estado de São Paulo
Companhia de Desenvolvimento Habitadonal e Urbana do Estado de São Paulo

DIR TECNICA

InteiessuIo: SECRETARIO CHEFE DA CASA
Assirnto: SAO VICENTE C - SIALE - Requeriir
Deputado Caio Franca
NUinero de referenda: Requeriniento de Inform

[L - CAUE MACRIS
de Informaçio 52..2O22 De autoria do

5212022

A Chefia de Gabinete. Nelson:

Retornainos corn as inforinaçOes solid
e AVCB n 572429.

no Requerimento de Inforrnaco 522022

Sio Paulo. 11 dci aio de 2022.

AGUINALDO LOPES UINTANA NETO
Direto

DIR TECFJICA

Giassif documental 024.0005 001

Assinado corn senna por AGIJNALDO LOPES QUINTANA NETO - Ii
Documento N 37549657-1829 - consdta a auten5ddade em
https:/.www.documentos spsempapd sp gov.br sgaex!pubcIappaute

as 08:57:01
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